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S. Ex* propde baseado nos relatérios, nos depoi-
mentos, nas propostas que cada Constituinte
apresenta.

Louvo a iniciativa da busca do consenso, numa
reunido extra-oficial, oficiosa, para que realmente
o Relator tenha tranqilidade de fazer as propostas
de analisar, aquelas que nédo estejam em desa-
cordo com seu ponto de vista e estejam em acor-
do com o ponto de vista da maioria dos Consti-
tuintes.

O SR. CONSTITUINTE SERGIO NAYA — Sr.
Presidente, acabei de falar que o.relatério esta
préximo um do outro. Citando um exemplo: no
usucapido, um diz 12 anos, outro diz 3. Doze
anos € um periodo bastante grande. Por que essa
Assessoria ndo acopla, se o nosso Relator faz um
novo relatério ou d4 uma nova dimenséo a esse
relatério?

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) — Te-
nho impressao de que essas questbes é que vao
fazer parte do entendimento, para se encontrar
o eixo comum por onde deve passar o relatério.
Tenho impresséo também de que é exatamente
nesse sentido, da busca do aperfeicoamento, o
esforgo que todos aqui estdo fazendo, para que
saia 0 melhor. Gostaria de evitar, se for possivel,
que, de repente, entremos em um conflito que
tenha que ser oito ou oitenta. Se pudermos equa-
cionar, sem levar a uma deciséo de votagéo, seria
mais interessante. Imagino que esse processo po-
deria avangar mais na qualidade que o debate,
o didlogo, etc. poderia melhorar a qualidade da
proposta.

A SRA. CONSTITUINTE MYRIAN PORTELLA
— 8. Presidente, s6 tenho que louvar essa inicia-
tiva de sentarmos & mesa e de batermos todas
as questoes que vierém a lume e 4 tona, nesses
dias em que se debateu o anteprojeto, ou mesmo
todas aquelas idéias que percorreram essas salas
durante as sessbes publicas. Entendo que deve
ser feito, neste momento, é o que V. Ex* propde,
que nos debrucemos nos relatérios, nas emendas
apresentadas e que cada um exponha novamente
suas idéias, para que possamos chegar a um con-

-senso. Até para se dar, como tenho dito, aquele

respeito ao que todos nés viemos fazer aqui, ao
que todos dissemos aqui. Se ndo buscarmos esse
consenso, talvez, o nosso tempo passado aqui
tenha sido em véo. Serd da mais alta validade
que procuremos buscar os pontos que temos em
comum, e creio que sao muitos. Talvez seja até
uma questdo de seméntica o que nos separe,
e possamos ter um relatério que espelhe tudo
aquilo que foi debatido aqui e, mais do que isto,
espelhe tudo aquilo que a populagéo brasileira
espera de noés relativamente a4 Questdo Urbana
e Transporte. Essa reunido proposta por V. Ex*
& da mais alta validade.

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) — Con-

tinua em discussao.

Estamos encontrando uma dificuldade ele-
mentar para comegar esta proposta. Assim, se
os Companheiros aceitarem a nao concluséo ain-
da das emendas que estdo chegando, porque isso
nos cria uma dificuldade incrivel, se forem analisa-
dos alguns itens e sobre eles chegarem emendas
posteriormente, eles ficardo prejudicados, penso
que néo temos outra alternativa senéao dguardar
a chegada de todas as emendas. Portanto, pode-

rfamos fazer uma reuniéo informal depois de ama-
nhé, dia 21, pela manha.

Q SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) — Infor-
mal, Fariamos as dez horas?

O SR. CONSTITUINTE SERGIO NAYA — Sr.
Presidente, a titulo de adiantar a coisa, V. Ex® ja
tem parte das emendas ai, certo?

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) — Sim.

O SR. CONSTITUINTE SERGIO NAYA — Te-
mos assessores e o Relator, que é pessoa das
mais interessadas, aqui na Subcomissao, nao sb
por apresentar um bom relatério, mas pela capa-
cidade que tem demonstrado. V. Ex* ndo acha
que valeria apena iniciarmos ja& uma triagem do
dia de amanhd? Porque sendo comecard uma
reunido pela manhé e terminaré a tarde e noite
a dentro, pelo grande nimero de emendas. Pode-
riamos, muito bem, fazer uma triagem, ver as
que coincidem, as que servem, as que nao ser-
vemn. Néo é que sirvam todas nao. O relator com
a assessoria de V. Ex® e mais as pessoas interes-
sadas, virlamos aqui amanha ou depois de ama-
nhé, e marcariamos a reunido. Essas emendas
todas, 800 sugestbes que temos af, mais o que
tem feito, vamos passar o dia todo aqui e ndo
chegaremos a nada.

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) — V.
Ex* sabe que o Relator ja esta fazendo isso. Se
os companheiros quisessem participar, seria mui-
to interessante.

A SRA. CONSTITUINTE MYRIAN PORTELLA
— Podiamos fazer vir sistema de fichamento das
emendas por assunto: desapropriagéo, usuca-
pido, conceito de questdo urbana, transporte, con-
centragédo de propriedade.

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) — Clas-
sificar as propostas por assunto. Isso mesmo. Per-
feito. Eu acho que isso seria muito valioso, inclu-
sive para debatermos depois.

A partir de amanhé, as 9 horas, eu colocarei
a 3"-Secretaria, o gabinete e as respectivas instala-
¢des & disposigdo dos companheiros que quise-
rem ir l4 trabalhar. E também as c6pias das emen-
das chegadas, aié agora, para ficarem a dispo-
si¢do dos companheiros que vierem ajudar.

Eu convocaria os assessores para compare-
cerem nesse trabalho que os companheiros da
Subcomisséo desejarem elaborar.

Com a palavra o Sr. Constituinte Assis Canuto.

O SR. CONSTITUINTE ASSIS CANUTO —
Conforme o que foi expoxio e com os compro-
missos que nés temos hoje, ainda, eu solicitaria
a V. Ex* que consultasse o Plenério sobre o inte-
resse de terminar a reunido.

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) — Se
os companbheiros anufrem, nés encerraremos es-
ta reunido e convocaremos para o dia 21, as 9
horas, uma reunido que seria para um entendi-
mento entre os membros desta Subcomisséo e,
apartir de amanhé, as 9 horas, estara a disposigdo
o material recebido com as assessorias que pude-
rem nos ajudar e os nossos Constituintes, mem-
bros da Comissao.

Esté4 encerrada a reunido.

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL

16* Reunido Ordinaria, realizada
em 25 de maio de 1987

Aos vinte e cinco dias do més de maio de ano
de mil novecentos e oitenta e sete, as nove horas,
na Sala da Comissdo de Assuntos Regionais —
Anexo Il do Senado Federal, reuniu-se a Subco-
missdo dos Negros, Populagbes Indigenas, Pes-
soas Deficientes e Minorias, sob a Presidéncia
do Senhor Constituinte lvo Lech, com a presenga
dos seguintes Constituintes: Doreto Campanarn,
Bosco Franga, Alceno Guerra, Benedita da Silva,
Jacy Scanagatta, José Carlos Sabéia, Nelson Sei-
xas, Salatiel Carvalho, Ruy Nedel, Osmir Lima e
Sandra Cavalcanti. Havendo ntimero regimental,
o Senhor Presidente declarou iniciados os traba-
lhos e solicitou fosse dispensada a leitura da Ata
da reunido anterior, que foi considerada aprovada.
Estiveram presentes ainda os seguintes Consti-
tuintes: Fabio Feldmann, Vivaldo Barbosa, Narcil
Mendel e Edmilson Valentin. Em seguida, o Rela-
tor Constituinte Alceni Guerra fez a apresentacéo
formal do Substitutivo ao Anteprojeto original.
Apbs a apresentacéo o Senhor Presidente acolheu
os pedidos de destaques, e em seguida deu inicio
ao processo de votagéo que se desenvolveu da
seguinte forma: Substitutivo apresentado pelo Re-
lator Constituinte Alceni Guerra que teve a seguin-
te votagdo nominal Doreto Campanari — sim,
Alceni Guerra — sim, Benedita da Silva — sim,
Jacy Scanagatta — sim, José Carlos Sabdia —
sim, Nelson Seixas — sim, Ruy Nedel — sim,
Salatiel Carvalho — sim, Osmir Lima — sim, San-
dra Cavalcanti — sim e Ivo Lech — sim; sendo
aprovado o Substitutivo. Destaque ntimero 01 pa-
ra votagao da Emenda 0001 de plenério de Auto-
ria do Constituinte Ruy Nedel, Substitutiva ao Arti-
go 12 do substitutivo apresentado, que teve a
seguinte votagdo nominal Doreto Campanari —
“sim, com a seguinte declaragao de voto: “Em
virtude da emenda em questao assegurar aos in-
dios a preservagéo de suas reservas minerais e
naturais, impedindo a implantagdo de projetos
latifundiérios a exemplo do Jari dentro de reservas
indigenas. Evitando a devastagdo de florestas que
podem alterar o equilibrio ecolégico do continen-
te. Sou favorével a sua aprovagéo"”. Bosco Franga
— nao, Alceni Guerra — nao, Benedita da Silva
— nhdo, Jacy Scanagatta — néo, José Carlos Sa-
béia — néo, Nelson Seixas — sim, Ruy Nedel
— sim, Salatiel Carvalho — n&o, Osmir Lima —
néo, Sandra Cavalcante — néo e Ivo Lech —
néo; sendo rejeitada a Emenda nimero 001 de
plenério por nove votos a trés. Destaque nimero
02 para votagdo da Emenda n° 0002 de autoria
da Constituinte Benedita da Silva que transfere
o Artigo 6 do capitulo referente aos negros para
o Capitulo de Direitos e Garantias, que apresentou
a seguinte votagdo nominal: Doreto Campanari
— sim, Bosco Franga — sim, Alceni Guerra —
sim, Benedita da Silva — sim, Jacy Scanagatta
— sim, José Carlos Sabéis — sim, Nelson Seixas
— sim, Ruy Nedel — sim, Salatiel Carvalho —
sim, Osmir Lima — sim, Sandra Cavalcante —
sim e Ivo Lech — sim, sendo aprovada a emenda

ntmero 03 para Emenda 0003 de plenério de
autoria do Constituinte José Carlos Sabéia que
Modifica a redagéo do Artigo 33 parégrafo primei-
ro suprimindo a expressao “Na falha”, que apre-
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sentou o seguinte processo de votagéo: Doreto
Campanari — sim, Bosco Franga — sim, Alcem
Guerra — sim, Benedita da Silva — sim, Jacy
Scanagatta — sim, José Carlos Sabdia — sim,
Nelson Seixas — sim, Ruy Nedel — sim, Salatiel
Carvalho ~— sim, Osmir Lima — sim, Sandra Ca-
valcanti — sim e lvo Lech — sim, sendo aprovada
a'Emenda 0003 de plenério por unanimidade.
Destaque niimero 04 para a Emenda n° 0004
de plenério que suprime a expressao orientagdo
sexual do Artigo 2 paréagrafo primeiro; de autoria
do constituinte Salatiel Carvalho que apresentou
o seguinte processo de votagdo: Doreto Campa-
nari — nao, Bosco Franga — nao, Alceni Guerra
—néo, Benedita da Silva— né&o, Jacy Scanagatta
— sim, José Carlos Sabéia — nao, Nelson Seixas
— néo, Ruy Nedel — néo, Salatiel Carvalho —
sim, Osmir Lima — ndo, com a seguinte decla-
ragdo de voto:” o termo “orientagao sexual” ndo
pretende legalizar a unido homossexual, mas, sim,
evitar a discriminagdo, que sabemos existir, nota-
damente com relagdo ao emprego. A grande
maioria das empresas, qu que publicas que priva-
das rejeitam o cidaddo ou cidada homossexual.
E é contra apenas essa discriminagédo que voto
ndo ao destaque do Constituinte Salatiel Carva-
lhot. Sandra Cavalcanti — sim, e Ivo Lech —
nao; sendo rejeitada a Emenda n° 0004 de plena-
rio por nove votos a trés. Destaque nimero 05
para a Emenda n° 0005 de plenério de autoria
do Constituinte Ruy Nedel que Suprime o Artigo
34, que apresentou o seguinte processo de vota-
¢ao: Doreto Campanari — néo, Bosco Franga
— néo, Benedita da Silva— nao, Jacy Scanagatta
— néo, José Carlos Sabdia — néo, Nelson Seixas
— néo, Ruy Nedel — sim, Salatiel Carvalho —
nao, Osmir Lima — néo e Ivo Lech — néo; sendo
rejeitada a Emenda n° 0005 de plenério por onze
votos a um. Em seguida usaram da palavra os
Senhores Constituintes: Benedita da Silva, Bosco
Franga, José Carlos Sabéia, Osmir Lima e Alceni
Guerra. Como parte final dos trabalhos o Senhor
Presidente falou da amplitude dos trabalhos da
Subcomisséo e enalteceu a qualidade dos traba-
lhos nela desenvolvidos com especial atengdo ao
Substitutivo apresentado pelo Constituinte Alceni
Guerra. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrados os trabalhos da
Subcomisséo as 13:00 horas, convocando os Se-
nhores Constituintes para a Solenidade de Inicio
dos Trabalhos da Comissdo da Ordem Social a
realizar-se, dia vinte e cinco de maio as dezesseis
horas, no Auditério Petrénio Portela do Senado
Federal. E, para constar, Carlos Guilherme Fonse-~
ca, Secretério, lavrel a presente Ata que, depois
de lida e aprovada, sera assinada pelo Senhor
Presidente.

ANEXOQA ATA DA 16° REUNIAO DA SUB-
COMISSAO DOS NEGROS, POPULAGCOES
INDIGENAS, PESSOAS DEFICIENTES EMI-
NORIAS. REALIZADA EM 25 DE MAIO DE
1987, AS 09 HORAS, INTEGRA DO ACOM-
PANHAMENTO TAQUIGRAFICO, COM PU-
BLICAO DEVIDAMENTE AUTORIZADA, PE-
LO SENHOR PRESIDENTE DA SUBCOMS-
SAO, CONSTITUINTE VO LECH.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Havendo
nimero legal, declaro aberta a reuniao da Subco-

misséo dos Negro Populagdes Indigenas. Pessoas
Deficientes e Minorias. A nossa pauta de h0]e é
avotagdo do Anteprojeto da Subcomissao. Passa-
mos a palavra ao Relator Alceni Guerra para fazer
a sua exposicéo e proceder a leitura do docu-
mento preparado para ser submetido & decisdo
dos Srs. Constituintes.

Com a palavra o nobre Relator Alceni Guerra.

QO SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Sr. Presi-
dente, Sr*s. e Srs. Constituintes, recebemos no
prazo regimental oitenta e nove emendas ao Ante-
projeto que haviamos apresentado. Foi aprovado
um expressivo numerc dessas emendas, alteran-
do o anteprojeto inicial, principalmente na sua
forma e também, podemos dizer, um pouco no
seu contetido. Em fungéo do niimero de emendas
aceitas, aprovadas, houvemos por bem redigir,
um substitutivo que passamos a ler aos Srs. Cons-
tituintes, para que seja submetido ao processo
de votagao pelo Sr. Presidente:

DIREITOS E GARANTIAS

“Att. 1° A sociedade brasileira é pluriét-
nica, ficando reconhecidas as formas de orga-
nizagéo nacional dos povos indiginas.

Art. 2° Todos, homens e mulheres, 30
iguais perante a lei, que punird como crime
inafiancével qualquer discriminagdo atenté-
ria aos direitos humanos e aos aqui estabe-
lecidos

§1° Minguém seréa prejudicado ou privile-
giado em razéo de nascimento, etnia, raga,
cor, sexo, trabalho, religido, orientagdo se-
xual, convicgdes politicas ou filosoficas, ser
portador de deficiéncia de qualquer ordem
e qualquer particularidade ou condigéo so-
cial.

§ 2° O Poder Piblico, mediante progra-
mas especificos, promoveré a igualdade so-
cial, econdmica e educacional.

§ 3° Néo constitui discriminagéo ou privi-
légio a aplicagao, pelo Poder Publico, de me-
didas compensatérias, visando a implemen-
tagéo do principio constitucional de isonomia
a pessoas ou grupos vitimas de discrimina-
¢éo comprovada.

§ 4° Entendem-se como medidas com-
pensatérias aquelas voltadas a dar preferén-
cia a determinados cidadéos ou grupos de
cidadéos, para garantir sua participag&o igua-
litdria no acesso ao mercado de trabalho,
& educagéo, a saide e aos demais direitos
socials.

NEGROS

Art. 3° Constitui crime inafiangéavel subs-
timar, esclareotipar ou degradar grupos étni-
€Os mesmos, por meio de palavras, imagens
ou representagoes, através de quaisquer
meios de comunicagéao.

Art. 4° A educagdo daré énfase a igual-
dade dos sexos, & luta contra o racismo e
todas as formas de discriminagéo, afirmando
as caracteristicas multiculturais e pluriétnicas
do povo brasileiro.

Art. 5° O ensino de “Histéria das Popula-
¢Oes Negras, Indigenas e demais Etnias que
compdem a Nacionalidade Brasileira” sera
obrigatério em todos os niveis da educagéo
brasileira, na forma que a lei dispuser.

§ 6° Cabera ao Estado, dentro do siste-
ma de admiss@o nos estabelecimentos de
ensino publico, desde a creche até o segundo
grau, a dotagdo de uma agao compesatéria
visando a integracdo plena das criangas ca-
rentes, a adogéo de auxilio suplementar para
alimentacé@o, transporte e vestudrio, caso a
simples gratuidade de ensino ndo permita,
comprovadamente, que venham a continuar
seu aprendizado.

Art. 7° O Estado garantira o titulo de pro-
priedade definitiva das terras ocupadas pelas
comunidades negras remanescentes dos
Quilombos.

Art. 8 Lei ordinéria dispora sobre a fixa-
¢ao de datas comemorativas de alta signifi-
cagéo para os diferentes segmentos étnicos
nacionais.

Art. 9 O Pais ndo manteré relagées di-
plométicas e néo firmara tratados, acordos
ou convénios com paises que desreipeitem
os direitos constantes da “Declarag@o Uni-
versal dos Direitos do Homem”, bem como
nao permitira atividades de empresas desses
paises em seu territério.

POPULACOES INDIGENAS

Art. 10. Os indios gozardo dos direitos
especiais previstos neste capftulo, sem pre-
juizo de outros instituidos por lei.

§ 1° Compete a Unido a protegdo &s ter-
ras, as intituigoes, &s pessoas, aos bens, a
sadde e a garantia & educacéo dos indios.

§ 2° Aeducagdo de que trata o pardgrafo
anterior serd ministrada, no nivel basico, nas
linguas materna e portuguesa, assegurada
a preservagéo da identidade étnica e cultural
das populagbes indigenas.

§ 3° Sao reconhecidos aos indios a sua
organizagéo social, seus usos, costumes, lin-
guas, tradigdes e seus direitos originérios so-
bre as terras que ocupam.

Art. 11. A execugdo da politica indige-
nista, submetida aos principios e direitos es-
tabelecidos neste capitulo, serd coordenada
por érgéo proprio da administragdo federal,
subordinada a um Conselho de representa-
¢0es indigenas, a serem regulamentados em
lei.

Art 12. As terras ocupadas pelos indios
s&o inalienéveis, destinadas a sua posse per-
manente, ficando reconhecido o seu direito
ao usufruto exclusivo das riquezas naturais
do solo e do subsolo, das utilidades nelas
existentes e dos cursos fluviais, assegurado
o direito de navegagéo.

“1°  S&o terras ocupadas pelos indios as
por eles habitadas, as utilizadas para suas
atividades produtivas, e as areas necessérias
a sua reprodugdo fisica e cultural segundo
seus usos, costumes e tradigdes, inclufdas
as necessérias a preservagdo do meio am-
biente e do seu patriménio cultural.

§ 2° As terras indigenas séo bens da
(ni&o, inalienéveis, imprescritiveis e indispo-
niveis a qualquer titulo, vedada outra destina-
¢80 que nao seja a posse e usufruto dos
proéprios indios.

§ 3° Aosindios é permitida a cata, faisca-
¢&o e garimpagem em suas terras.
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§ 4° A pesquisa, lavra ou exploragio de
minérios e riquezas naturais, somente pode-
rao ser desenvolvidas como privilégio da
Unido, no caso de exigir o interesse nacional
e de inexistirem reservas conhecidas e sufi-
cientes para o consumo interno, e explora-
veis, em outras partes do territério brasileiro.

§ 5 A exploraggo de madeira prevista
no paragrafo anterior implica na obrigato-
riedade de reflorestamento, com &rvores da
mesma espécie,

§ 6° Exirgir-se-a a autorizagdo das popu-
lagdes indigenas envolvidas e a aprovagdo
do Congresso Nacional, caso a caso, para
o Inicio de pesquisa, lavra ou exploragdo de
minérios nas terras por elas ocupadas.

§ 7° Nos casos previstos no § 4°, o Con-
gresso Nacional estabelecera, caso a caso
um percentual do total da produgéo do ma-
terial explorado necessério ao custeio das
despesas com a pesquisa, lavra exploragéo
das riquezas minerais e naturais nas terras
indigenas, sendo que, o restante da produgéao
serd de propriedade exclusiva dos indios.
A comercializacdo desta produgio far-se-&
com a interveniéncia do Ministério Pablico,
sendo nula qualquer clausula que fixe pregos
ou condigbes inferiores aqueles vingentes no
mercado interno. Caberé ac Tribunal de Con-
tas da Unido fiscalizar o fiel cumprimento
do estabelecido neste parégrafo, enviando ao
Congresso Nacional relatério semestral fun-
damentado, denunciando imediatamente
qualquer irregularidade verificada.

Art. 13. A Unido dar4 inicio & imediata
demarcagéo das terras “reconhecidas” ocu-
padas pelos indios, devendo o processo estar
concluido no prazo méaximo de 4 (quatro)
anos.

§ 1° Cabera ao Servico Geografico do
Exército implantar a medida prevista no ca-
put, devendo, a cada ano, concluir, pelo me-
nos, a demarcagé@o de 25% (vinte e cinco
por cento) das terras “reconhecidas” ocupa-
das pelos indios.

§ 2° As terras ocupadas pelos indios, e
atualmente néo “reconhecidas”; terdo, quan-
do de seu reconhecimento; sua demarcagio
concluida no prazo méximo,de 1 (um) ano.

§ 3° Ficam vedadas a remogédo de gru-
pos indigenas de suas terras — salvo nos
casos de epidemia, catastrofes da natureza
e outros similares, ficando garantido seu re-
torno as terras quando o risco estiver elimi-
nado e proibida, sob qualquer pretexto, a des-
tinagdo para qualquer outro fim, das terras
temporariamente desocupadas — e a aplica-
¢ao de qualquer medida que limite seus direi-
tos & posse e ao usufruto exclusivo.

Art. 14. S&o nulos e extintos e nédo pro-
duzirdo efeitos juridicos os atos de qualquer
natureza, ainda que ja praticados, que te-
nham por objeto o dominio, a posse, o uso,
a acupagdo ou a concesséo de terras ocupa-
das pelos fndios.

§ 1° A pulidade e a extingéo de que trata
este artigo nédo dao direito de agéo ou indeni-
zagdo contra a {Unido ou os indios, salvo
quanto aos pretendentes ou adquirentes de
boa {é, em relagéo aos atos que tenha versa-
do sobre terras ainda ndo demarcadas, caso

em que o érgéo do poderlpiiblico que tenha
autorizado a pretenséo ou emitido titulo res-
pondera civelmente.

§ 2° O exercicio do direito de agdo, na
hipétese do paragrafo anterior, ndo autoriza
a manutengdo do autor ou de seu litiscon-
sorte ha posse de terra indigena.

§ 3 O disposto no paragrafo primeiro
deste artigo ndo impede o direito de regresso
do érgéo do poder ptblico nem elide a res-
ponsabilizagdo penal do agente.

§ 4° Os atos que possibilitern, autorizem
ou constituam invasées de terras indigenas
ou restri¢do ilegal a algum dos direitos aqui
previstos, caracterizam delito contra o patri-
ménio publico da Unido.

Art. 15. Os indios, suas comunidades e
organizagdes, o Ministério Pdblico e o Con-
gresso Nacional, séo partes legitimas para
ingressar em Juizom em defesa dos interes-
ses e direitos dos indios.

Parégrafo tnico. A competéncia para di-
rimir disputas sobre os direitos indigenas sera
sempre da Jstica Federal

Art. 16. Ao Ministério Pablico compete
a defesa e protegéo dos direitos dos indios,
judicial e extrajudicialmente, devendo agir de
oficio ou mediante provocacéo.

§ 1° A protegdo compreende a pessoa,
o patrimonio material e imaterial, o interesse
dos indios, a preservagéo e restauragéo de
seus direitos, a reparagéo de danos e a pro-
mogao de responsabilidade dos ofensores,

§ 2° Em toda relagdo contratual de que
puder resultar prejuizo aos direitos dos indios,
seré obrigatério a interveniéncia do Ministério
Publico, sob pena de nulidade.

Art. 17. Compete exclusivamente ao
Congresso Nacional legislar sobre as garan-
tias dos direitos dos indios.

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA

Art. 18. O Poder Piblico implementara
politicas destinadas a prevengéo de doengas
ou condi¢des que possam levar a deficiéncia.

Paragrafo tinico.  Alei disporé sobre ares-
ponsabilidade daqueles que contribuam para
criar condigdes que possam levar a deficién-
cia.

Art. 19. O Poder Piblico assegura as
pessoas portadoras de deficiéncia a educa-
¢do basica e profissionalizante gratuita desde
o nascimento e sem limite de idade, sempre
que possivel em classes regulares, garantido
a assisténcia e o acompanhamento especia-
lizados.

§ 1° E assegurado, em todos os graus
de ensino, a utilizagéo das técnicas especiais
empregadas na educag@o das pessoas porta-
doras de deficiéncia.

§ 2° Em seus respectivos orgamentos,
a Unido, os Estados e os Municipios desti-
nardo para educagéo das pessoas portadoras
de deficiéncia 10% (dez por cento) dos recur-
so0s carreados para a educagéo.

Art. 20. As pessoas porfadoras de defi-
ciéncia, o Poder Piblico garante assisténcia,
tratamento médico-hospitalar e habitagéo e
reabilitagio adequadas, além de integragdo
na vida econdmica e social do Pafs.

§ 1° Aleidispora sobre o papel da Admi-
nistragdo Pdblica, da empresa estatal e da
empresa privada no processo de integragio
de pessoas portadoras de deficiéncia na vida
econdmica e social do Pafs, e sobre a conces-
sao de iniciativas as atividades relacionadas
ao exercicio profissional dessas pessoas.

§ 2° Em seus respectivos orgamentos,
a Urudo, os Estados e os municipios desti-
nardo para a saade e assisténcia social das
pessoas portadoras de deficiéncia 10% (dez
por cento) dos recursos carreados para a
salide e asisténcia social.

Art. 21. O Poder Piiblico garante trata-
mento em InstituicSes apropriadas as pes-
soas portadoras de deficéncia incapazes de
suprirem sua prépria subsisténcia ou de se
regerem.

Art. 22. E proibido a discriminagéo de
pessoas portadoras de deficéncia no que se
refere especialmente & admisséo ao trabalho
e direitos decorrentes.

Art. 23. Os edificios publicos e particu-
lares de frequéncia aberta ao publico, os lo-
gradouros publicos e os meios de transportes
coletivos serdo adaptados para que as pes-
soas portadoras de deficiéncia fenham a eles
livre acesso.

At 24. E assegurado as pessoas porta-
doras de deficiéncia sensorial e da fala o direi-
to a informagéo e & comunicagéo, conside-
rando-se as adaptagées necessdrias.

Art. 25. A responsabilidade penal das
pessoas portadoras de deficiéncia mental se-
ra determinada em fungéo de sua idade men-
tal.

Art. 26. As pessoas portadoras de defi-
ciéncia que ndo apresentem comprovadas
condi¢des de habilitago profissinal ou este-
jam em processo de habilitagao ou reabilita-
¢80, e que sejam carentes de recursos ou que,
sendo menores, pertengam & familia despro-
vida dos recursos necessérios & subsisténcia,
tém direito a penséo de valor ndo inferior ao
salario minimo.

Art. 27. Sao isentas de tributos as entida-
des sem fins lucrativos dedicadas ao ensino,
habilitacao, reabilitagéo e tratamento de pes-
soas portadoras de deficiéncia, bem como as
dedicadas a pesquisas relacionadas & melhoria
das condigGes de existéncia dessas pessoas.

Paréagrafo unico. A lei dispora sobre aisen-
¢éo de tributos para a aquisicdo de material
ou equipamento especializados para pessoas
portadoras de deficiéncia.

MINORIAS

Art. 28. E livre a manifestagio do pensa-
mento, de crenca religiosa e de convicgdes
filoséficas e politicas, vedado o anonimato.

§ 1° As diversdes e espetculos piblicos
ficam sujeitos &s leis de protegéo da sociedade.

? 2° Cada um respondera, na forma da
lel, pelos abusos que cometer no exercicio das
manifestagdes de que tratar este artigo.

§ 3> Nao é permitido o incitamento 2
guerra, a violéncia ou a discriminagéo de qual-
quer espécie.

Art. 29. Fica assegurada a igualdade de
direito de todas as religides
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§ 1° E garantido a pratica de culto religio-
so, respeitada a dignidade da pessoa.

§ 2° Sera prestada, nos termos da lei, as-
sisténcia religiosa as Forgas Armadas e auxilia-
res e, nos estabelecimentos de internagéo co-
letiva, aos interessados que solicitarem direta-
mente ou por intermédio de seus represen-
tantes legais, respeitado o credo de cada um.

§ 3> Os cemitérios terdo caréter secular
e serdo administrados pela autoridade muni-
cipal, permitindo-se a todas as confissdes reli-
giosas praticar neles os seus ritos.

§ 4° Asassociagdes religiosas poderao, na
forma da lei, manter cemitérios particulares
e crematorios.

Art. 30. Os estabelecimentos de ensino
poderdo ministrar aulas de religido, idiomas
e tradigdes que forem do interesse da comu-
nidade que atendam, ressalvado o caréater néo
obrigatério das aulas de religido.

Art. 31. Os presidiérios e as presidiérias
tém direito & dignidade e integridade fisica e
mental, & assisténcia espiritual, educacional,
juridica, sanitéria, & sociabilidade, & comunica-
bilidade, ao trabalho produtivo e remunerado,
na forma da lei. ,

Paragrafo tnico. E dever do Estado man-
ter condigdes apropriadas nos estabelecimen-
tos penais, para viabilizar um retacionamento
adequado entre as presidiarias, seus esposos
ou companheiros e filhos.

Art. 32. O Estado indenizara, na forma
que alei dispuser, o presidiério que ultrapassar
o cumprimento do prazo de sua condenagéo,
sem prejufzo da agéo penal contra a autoridade
responsével.

EFICACIA CONSTITUCIONAL

Art. 33. Os direitos e garantias constatan-
tes desta Constituicio tém aplicagéo imediata.

§ 1° Na omisséo da lei, o juiz decidira so-
bre o caso de modo a atingir os fins da norma
constitucional.

§ 2° Verificando-se a Inexisténcia ou omis-
s&o dalei, que inviabilize a plenitude da eficacia
de direitos e garantias asseguradas nesta
Constituigéo, o Supremo Tribunal Federal re-
comendaréa ao poder competente a edicédo de
norma que venha a suprir a falta.

Art. 34. A omissao no cumprimento dos
preceitos constitucionais seré de responsabi-
lidade da autoridade competente para sua apli-
cagdo, implicando, quando comprovada, em
destituicdo do cargo ou na perda do mandato
eletivo.

E este, Sr. Presidente, Sr% e Srs Constituintes,

o substitutivo que apresentamos ao nosso ante-
projeto, redigido anteriormente, como aqui relata-
mos, de comum acordo com a vontade e a opi-
nido externadas pelos Constituintes que fazem
parte desta Subcomisséo ou que néo fazendo par-
te, tenham redigido emendas, ou anteriormente,
sugestdes de normas constitucionais e também
expressao da vontade manifestados pelas comu-
nidades que, através de suas liderangas, aqui ex-
puseram suas vontades.

Néo é — e isso podemos afirmar, sem nenhu-
ma sombra de divida — o nosso anteprojeto
e o nosso relatério fruto da vontade pessoal ou
da opini&o tnica e exclusiva do Relator, mas fruto
do consenso dos Constituintes membros desta

Subcomissao, dos Constituintes de outras comis-
sbes que aqui enviaram as suas sugestoes e das
liderangas das comunidades interessadas que
aqui se manifestaram de uma forma democrética,
livre, com acentuada participagéo.

Gostaria, Sr. Presidente, de agradecer o traba-
lho eficaz e eficiente dos trés Assessores que a
Constituinte colocou & nossa disposigéo; Dra.
Marcia, Dr. Fernando e o Dr. Wilson; aos Secre-
tarios da Subcomissédo, &s Sras. e Srs. Consti-
tuintes e, especialmente, a forma democratica co-
mo V. Ex® dirigiu os trabalhos desde o inicio da
instalagéo desta Subcomisséo.

O SR PRESIDENTE ( Ivo Lech) — Vamos pro-
ceder & votagdo do substitutivo elaborado pelo
nobre Relator Alcent Guerra.

O SR CONSTITUINTE RUI NEDEL — Sr. Presi-
dente, pego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra a V. Ex®, pela ordem.

O 8r. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Sr. Presi-
dente, a votagéo é sobre todo o bloco, ressal-
vadas as emendas para discussdo, ou sem essa
ressalva?

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Ressalvadas
as emendas.

A Mesa deve informar aos Srs. Constituintes
que s6 poderdo ser apresentadas emendas de
plenério. Votaremos o substitutivo no seu todo.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Nao
serdo votadas as emendas, entdo, caso a caso?
Sugeriria até uma prética que me parece muito
salutar, mas, me rendo, e nesse caso ja gostaria
de pedir o destaque para uma emenda de minha
autoria.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
TI — Sr. Presidente, peco a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ilvo Lech) — Condedo
apalavraa V. Ex*

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
Tl — Sr. Presidente, na condi¢éo de suplente na
Subcomisséo, queria, em primeiro lugar, dar os
parabéns ao trabalho desta Subcomissio, que
acompanhei, o tempo todo, as vezes & distancia,
mas sempre muito bem informada do que ocorria
pelo nosso Relator, Constituinte Alceni Guerra,
que fez um trabalho muito leal em relagao as
propostas dos Constituintes.

Em todas as Subcomissoes, nesta Casa, em
que os Relatores realmente aguardaram a entrega
de sugestbes e a entrega de emendas para s6
entdo elaborarem os seus relatérios, o processo
de votacgéo foi pacifico, foi fecundo e andou dentro
das normas democréticas. E isso ocorreu, aqui,
nesta Subcomisséo.

Quer-me parecer que, neste momento, qual-
quer emenda que ainda possa ser apresentada
diria respeito apenas a alguns aspectos de reda-
¢éo. S&o as (inicas que, eventualmente, poderiam
ser informalmente apresentadas. Quem for muito
purista em termos de linguagem, pode apresentar
ao Relator sugestoes para uma melhora aqui ou
ali do texto.

Mas as emendas que, rejeitadas nas discussées
anteriores, os autores quiserem que voltem & dis-
cussdo, terdo oportunidade de apresentar as
emendas na Comisséo Tematica, trabalho que

se inicia exatamente a partir de hoje, as 10 horas
da manha, quando sera instalada a Comisséo da
qual esta Subcomissao faz parte.

Entéo, gostana apenas de, levantando esta
questdao de ordem, lembrar & Presidéncia que
qualquer emenda ainda pode ser apresentada na
fase da Comissdo. Essa fase da Comisséo vai,
a partir de hoje, até o dia 15 de junho, quando
o trabalho das comissoes teméticas devera estar
terminado para que, entéo, a Comisséo de Siste-
matizagio possa recebé-los.

Gostaria de registrar, Sr. Presidente, a minha
satisfagéo em ver o excelente trabalho desta Sub-
comissdo conduzido por V. Ex* e relatado pelo
Constituinte Alceni Guerra.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Vamos pro-
ceder a chamada nominal dos Srs. Constituintes
e o voto sera proferido “sim" ou “né@o”, aceitando
o “sim” o substitutivo elaborado pelo Relator.

(Procede-se a votagao)

O SR. CONSTITUINTE NELSON SEIXAS —
Sr. Presidente, quando fui ligar o microfone, ndo
deu tempo de pedir um destaque para o art. 6°,
das Minorias, que entendemos deveria entrar em
Direitos e Garantias que o texto serve para todas
as categorias e ndo, especificamente, apenas para
os negros. Pedimos destaque, tanto eu como a
Constituinte Benedita da Silva para este art. 6°
Sem nenhum demérito é apenas uma quest3o
de translocagao que d4 uma abrangéncia maior.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Sr. Presidente, peco a palavra, pela or-
dem.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra a V. Ex*, pela ordem.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Sr. Presidente, informei-me com o Secre-
tério e ele falou-me que o pedido de destaque
tem que ser no momento do voto

Entéo, queria um pedido de destaque para o
art. 38, § 1°.

(Procede-se a votagéo)

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Aprovado
o substitutivo, ressalvando-se os destaques.

Declaramos aprovado o substitutivo e suspen-
demos os trabalhos por dez minutos para que
sejam elaboradas as emendas de plenério.

Esté suspensa a reunigo.

(A reunido é suspensa as 9 horas e 55 minutos
e reaberta as 10 horas e 5 minutos).

Esté reaberta a reunigo.

Concedo a palavra ao nobre Constituinte Ruy
Nedel, antes informamos que temos cinco desta-
ques de emendas de plenério ao substitutivo do
Relator.

Com a palavra o nobre Constituinte Ruy Nedel
para discusséo e para a defesa do seu destaque
de emenda de plenério.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Gos-
taria de fazer um elogio fraterno ao excelente tra-
balho da Mesa, principalmente do Relator Alceni
Guerra. Im trabalho muito bem elaborado, trans-
mitindo quase que in totum o sentimento e a
angustia de todos os setores que aqui vieram para
contribuir conosco na elaboragédo de uma Carta
Magna mais justa e além do sentimento teve a
racionalidade de saber aplicé-lo no papel.
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Fiz uma emenda de plendrio pedindo a elimina-
¢do do art. 34, ndo porque n&o caiba, mas por
me parecer que compete a outras Subcomissdes;
ndo altera em nada, s6 reforga uma idéia que
seria, me parece, enxugada, posteriormente, na
Comiss&o de Sistematizagdo. E mais para evitar
que adiante possam querer eliminar em cima de
um artigo que talvez néo fosse da competéncia
da Subcomisséo, esta nossa, e fosse aproveitada
depois na Comisséo da Ordem Social para elimi-
nar mais artigos.

A inconstitucionalidade por omissédo é
uma competéncia de outras Subcomissdes.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Bom, sobre
a emenda posta em destaque, Emenda n° 1, me
parece até.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Sr. Presi-
dente, peco a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra a V. Ex®, pela ordem.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Sr. Presi-
dente, acho que V. Ex* poderia permitir que abor-
déssemos j4 a Emenda n° 5 a que se refere o
nobre Constituinte que sobre a mesma j4 fez im-
portantes consideragdes e ndo perderfamos tem-
po.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Passemos,
entao, a votagdo da Emenda n° 5.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — A
Emenda n° 5 seria s6 supresséo do art. 34. Supri-
mi-lo porque sabemos que est4 fazendo parte
em outras Subcomissdes; tenho trabalhado tam-
bém na Subcomissio da Garantia da Constitui-
¢ao, Reformas e Emendas, e 14 é tratado da in-
constitucionalidade por omisséo — e aqui surge
um litigio bastante sério, que € chamado a desti-
tuicdo do cargo ou perda do mandato eletivo.
A inconstitucionalidade por omisséic é um tema
polémico e que deve se cuidar muito no tipo de
punicdo, porque em muitos casos ela ndo gera
o litigio de maldade, muitas vezes, nem mesmo
de fraqueza. A inconstitucionalidade por omisséo
pode ocorrer pelo Poder Executivo, pelo Poder
Legislativo, pelo Poder Judiciério e os varios seto-
res, os sociais. A perda de mandato eletivo, por
exemplo, poderia determinar o fechamento de
um Congresso, numa eventualidade de uma in-
constitucionalidade por omisséo do Poder Legis-
lativo, &s vezes, por néo haver sido flagrado numa
determinada inconstitucionalidade, e que sé vai
surgir quando a base, efetivamente, reclamé-lo.
O grande valor da inconstitucionalidade por omis-
s&6 € o da defesa da sociedade ou de setores
da sociedade que poderéo sofré-la na ponta da
linha social, sem que o Congresso saiba, ou mes-
mo sem que um Poder Executivo saiba. E no
fim, uma vez arguida, ela é constatada e deve
ser corrigida. Mas af a punigéo em destituigdo
de cargo, ou perda de mandato eletivo, podemos
gerar uma polémica muito séria, que em determi-
nado momento seré4 questionada, se é o Presi-
dente da Repablica que deve perder o cargo, ou
se ¢ todo um Congresso que deve perder o seu
mandato eletivo. E dentro desta minha angtistia,
num problema que, me parece, compete a outras
Subcomissoes, acho que caberia melhor deixar-
mos o art. 34 de lado, devidamente ordenado
em outras duas Subcomissoes.

O SR. PRESIDENTE (Ilvo Lech) — Informamos
que poderao fazer uso da palavra quatro Consti-
tuintes em cada destaque de emenda de Plenério,
dois favoraveis e dois para contraditar.

Para contraditar o destaque n° 5, o nobre Relator
Alceni Guerra.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Sr. Presi-
dente, Sr* e Sr® Constituintes, entendo a preocu-
pacé&o nobre do Constituinte Ruy Nedel. No entan-
to, considero que todo o anteprojeto, sem este
artigo, realmente podera receber da sociedade
brasileira a mesma conceituagdo que recebeu do
jornalista Carlos Castello Branco: ingénua. Se nés
néo amarrarmos preceijtos constitucionais fortes
que constam deste anteprojeto, como, por exem-
plo, a demarcagé&o das terras indigenas, o direito
dos negros, o direito a cidadania dos deficientes
fisicos, e coisas que por vezes, lidas no anteprojeto
possam parecer elementares, com este artigo 34,
realmente estaremos dando ao anteprojeto uma
visdo ingénua, de alguém que se preocupou mui-
to, ou fez um anteprojeto utdpico, que néo possa
ser posto em prética. Acho que realmente esta
nao é a Subcomissao que devesse tratar da in-
constitucionalidade por omissao. Mas este tema
foi tantas vezes abordado aqui, tantas vezes refe-
rido e tantas vezes defendido, e pedido, como
se refere o Sr. Presidente, que achei por bem
colocé-lo em nosso anteprojeto. Entendo perfeita-
mente, Constituinte Ruy Nedel, que aqui nao é
exatamente a Subcomissé&o que deva tratar desse
assunto. Mas considero que estas duas razoes,
o pedido insistente dos Constituintes da Subco-
misséo, e realmente o fato de que se néo se colo-
car esse artigo aqui no anteprojeto, ele passa a
ser utépico e ingénuo. Por isso eu pego aos Cons-
tituintes a manutengdo do artigo, até porque la
na Comissao de Sistematizagéo teremos a oportu-
nidade de brigar, junto com as demais Subco-
missoes, especialmente a Subcomisséo a que se
referiu V. Ex?, pela inser¢éo na Constituigéo deste
importante preceito constitucional.

QO SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Para a defesa
do destaque, para contraditar, para contestar o
Constituinte José Carlos Sabdia.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Sr. Presidente, Sr. Relator, Sr* e Sr® Cons-
tituintes:

Eu gdostaria de lembrar ao digno Constituinte
Ruy Nedel que o art. 34, est4 dentro de umalégica,
que é desse Gltimo item, eficdcia constitucional.
Se por um acaso, nés ndo tivéssemos tido a preo-
cupagao de resguardar constitucionalmente toda
esta proposta que estd sendo objeto de preocu-
pagéo em toda a elaboragao da nova Constituigéo,
em todas as Subcomissoes até o presente mo-
mento, se ndo em todas, pelo menos na maioria,
entéo estarfamos correndo o risco de néo reforgar
a proposta perante a Subcomisséo que tem trata-
do desta questao, como é o caso da Subcomissao
das Garantias da Constituigéo, &dé'ndo garantir
esta proposta também a nivel da Sistematizagdo
e do Plendrio. Acredito que em termos de uma
l6gica especifica, em termos puramente técnicos,
o digno Constituinte Ruy Nedel tem toda a razao.
Agora, a nivel de nossa proposta, com uma visao
politica, e dentro das preocupagdes politicas de
reforgar a idéia da inconstitucionalidade por omis-
sdo, tenho a sensagao de que estariamos errando

politicamente — e concordo plenamente ¢om o
nosso Relator Alceni Guerra, quando coloca a cri-
tica que nos foi feita, antes mesmo que o nosso
relatério estivesse sido aprovado: estarfamos sen-
do ingénuos, acreditando que as minorias neste
Pais pudessem avangar se ndo tivessem o crivo,
a amarrag&o que esta assegurada no art. 34. Falo
com toda a honestidade, com toda a sinceridade,
que, na minha avaliagdo, esse relatério do emi-
nente e digno Constituinte Alceni Guerra esta mui-
to bem elaborado, muito bem feito, com toda
a nossa participagdo. Agora, se por um acaso
o nosso Relator tivesse omitido o art.34, o relatério
perderia muito em consisténcia. Sei que havera
um capftulo especial da nova Constituigdo sobre
esta questdo. Mas é fundamental a disposicéo,
politicamente, e com a preocupacio de que a
nova Constituigao tenha outro significado a nivel
das mudangas sociais, das mudangas politicas
da sociedade brasileira, um termo de um compro-
misso de mudanga, que esta exatamente sinteti-
zado, a nivel do exercicio efetivo da cidadania,
no art. 34.
Muito obrigado.

O SR RELATOR (Alceni Guerra) — Eu poderia
reforgar, Sr. Presidente, com um exemplo bas-
tante prético.

O Constituinte José Carlos Sabdia apresentou
uma emenda, colocando no art. 13, § 1° que
diz que caberéa ao Servigo Geogréfico do Exército
implementar a medida prevista no caput, que
fala sobre a demarcagdo das terras indigenas,
uma emenda colocando a palavra “preferencial-
mente”, dando chance, abertura de que se néo
houvesse condicbes por parte do Servico Geogra-
fico do Exército, pudéssemos contar com outro
servico. Recusamos a emenda que incluia a pala-
vra “preferencialmente”, exatamente por forga do
art. 34, para obrigar o Ministro do Exército, por
forga de norma constitucional, demarcar as terras
dentro do prazo previsto. Se nés retirarmos o art.
34, néo estaremos dando a forga que queremos,
e seria daf injusta a rejeicao da emenda que pro-
pds aqui o Constituinte José Carlos Sabdia. Acho
que o art. 34, realmente, refor¢a todo o nosso
capitulo.

O SR. PRESIDENTE (ivo Lech) — Em votagao
o destaque para a Emenda de Plenério n° 5, que
pede a eliminagéo do art. 34, do substitutivo. O
“Sim" nominal conservara e votara favoraveimen-
te o destaque. O “N&do" mantera o art. 34 do

substitutivo.

(Procede-se & votagéo

Resultado da votagéo: esté rejeitado o destaque
da Emenda de Plenério n° 5.

Passamos agora & apreciagdo e a discussao
do destaque n¢ 1, de autoria do Constituinte Ruy
Nedel. S. Ex* tem 5 minutos para a defesa do
seu destaque e da sua emenda.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Vamos
ver se obtive alguma vantagem com esta Emenda
n° 5, que me possibilitou fazer um panorama rapi-
do da competéncia do nosso relator, e talvez tenha
penetrado um pouco mais nas consciéncias dos
nossos amigos Constituinte, que agora votem fa-
voravelmente & emenda, porque esta sim, me pa-
rece...
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O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Eu diria que
V. Ex® est4 exercendo aqui uma chantagem emo-
cional. ’

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Esta
me parece ndo s6 uma defesa maior da mais
sofrida das minorias, como pode vir a representar
a salvagdo do elemento nativo em nosso Pais.
Néo quero ser apocaliptico, mas insisto, este item
pode representar a salvagéo dos povos indigenas
do Brasil.

Quero lembrar aqui o que todos nossos colegas
Constituintes ja sabem. Até a Emenda 001/8, trata
da questdo das terras ocupadas pelo indios. Na
minha emenda referia-se ao art 11, no antepro-
jeto do Relator. Agora ficou como sendo do art.
12.

Consta uma aprovagéo parcial que me gratifica
muito, e houve aprovagéo na questio da explo-
ragao da madeira.

Néo foram todos aqui agora presentes que ou-
viram, mas vimos como no Mato Grosso foram
utilizados os préprios indios para o desmatamen-
to, para depois eles serem enxotados.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Constituin-
te Ruy Nedel, se V. Ex* me permitir, vou ler o
texto de sua emenda para que os demais Consti-
tuintes possam acompanhar.

A emenda do Constituinte Ruy Nedel que S.
Ex* transformou agora em emenda de Plenério,
dizia o seguinte:

“Dé-se a seguinte numeragéo e redagédo
etc..

“§ 1° Somente as populagdes indigenas
é permitida a cata, faiscagao e garimpagem
de suas terras, sendo obrigados a comecia-
lizé-los com a Uniéo.

§ 2° Fica probido por um periodo de
30 anos toda e qualquer lavra, ou exploragéo
por empresas estatais ou privadas.

§ 3° A exploragdo de madeiras s6 pode-
r4 ser efetuada mediante contrato das nagdes
indigenas com a Uni&o, sendo obngatério
o reflorestamento com &arvores da mesma
espécie.”

Da emenda do Constituinte Ruy Nedel aprovei-
tamos este final, reflorestamento com &rvores da
mesma espécie, transformando num parégrafo,
e entendemos que o restante da emenda devesse
ser rejeitada pelo espirito do anteprojeto.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Vamos
lembrar que a populagéo indigena no Brasil estava
em torno de 220 mil habitantes, e agora passou
para em torno de 250 mil. Esté comegando a
haver um aumento populacional de umaraga que
estava sendo posta em exti¢éo. De vérios milhdes,
no descobrimento do Brasil, chegamos ao ponto
de eliminar vérias nagbes, extingui-las da face da
terra. Mas ainda, como populagéo nativa, resta-
vam 220 mil. Agora houve um pequeno aumento.
E a mineragéo poderié siginificar o seu exterminio.
Entdo por causa desses argumentos, além da
questdo das florestas, que est4 devidamente res-
guardado no novo projeto, coloco o prazo de uma
geragd@o para que depois se possa verificar esta
questdo das jazidas minerais em terras inigenas.
Estivemos in loco. Vimos o que é uma garimpa-
gem, o que ela liquida no meio ambiente, o que
faz o merctrio para a fauna das terras dos indios,
o que ela extingue de peixes e animais de porte,

inclusive, que véo beber das 4guas contaminadas
de mercurio jogado nos rios pelos ganmpeiros.
Sabemos que toda a exploragéo industrial de mi-
nério, seja qual for ele, gera necessariamente até
a condensagao humana da raga dominadora, do
poder, e formam-se cidades em torno desse p6los
de exploragéo. Ha duas coisas que nao vi na Hist6-
ria da humanidade, uma é guerra sem comer-
ciante logo atrés, e outra é exploragdo, mesmo
com empresas do Governo, sem que isso gerasse
populagbes urbanas ao derredor. Isso ser4d uma
fatalidade. Devernos poupar o indio, pelo menos
por uma geragao, e néo vejo nada de anacrénico
nisso, neste pleito, porque esta reserva do nosso
subsolo continuaria como patriménio da Pétria,
e talvez nos desse grandes beneficios, no futuro,
apds uma geragdo. Mas além disso, me parece
que o art. 12, até porque quiseram dificultar, hou-
ve intengéo de dificultar essa mineragéo, o art.
12 ficou com excesso de paragrafos, com para-
grafos longos, vérios deles, onde vemos, por
exemplo, o 7°, que tica se referindo ao 4°, e mesmo
assim, com uma terminologia extensa. Tenho a
firme convicgédo de que este artigo, passando os
seus 3 paragrafos que deixamos transcritos na
Emenda 001/8 me parece que objetiva bem, de-
fende o indio, ndo impede o desenvolvimento de
nossa Pétria, nao é uma questéo essencial. Con-
forme consta dos artigos, sé em ultimo caso, e
este (ltimo caso o poder inventa para explorar
uma terra dos indios. E estes 3 paragrafos pare-
cem-me bastante objetivos. Leia-se art. 12 e po-
nha-se:
§ 1° Somente as populagdes indigenas
é permitida a cata, faiscagio e garimpagem
de suas terras, sendo obrigados a comercia-
lizd-los com a Uni&o.

Impede o contrabando, impede a entrada de
elementos de outros paises, para negociar direta-
mente com eles. E a cata, a faiscagdo é um siste-
ma laboral facil, ndo teria aquelas consequéncias,
e & o que estaria ali facil para a exploragéo. O
préprio indio faria o servi¢o e comercializaria com
a Unido.

“§ 2° Fica proibido, por 30 anos, toda
e qualquer lavra ou exploragéo por empresas
estatais e privadas.”

O § 3° é o que foi atendido, que é na questéo
da necessidade de haver reflorestamento em ca-
s0s de exploragéo de madeiras de lei feita em
terras indigenas.

Insisto na abrangéncia e na importéncia social
sem alterar o caminho da economia do Brasil.

Era isso que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Para contra-
ditar a Emenda n° 1 de plenério, o nobre Consti-
tuinte Bosco Franga.

O SR. CONSTITUINTE BOSCO FRANCA —
Concordo que é um dever dos brasileiros zelar
pelas suas tradi¢des e pelas suas origens através
das nagdes indigenas. Mas, entendo, também,
que o Brasil é um Pafs extremamente pobre e
extremamente explorado nas suas regides mais
prosperas que séo regioes, inclusive, ocupadas
pelas nagdes indigenas. Sabemos que o indio bra-
sileiro ndo tem condigdo de executar uma lavra
ou um garimpo sozinho e a Nagéo inteira estaria
a esperar este desenvolvimento daqui, talvez, a
100 ou 200 anos. Acredito que devemos pre-

servar a0 maximo tudo o que se referir ao indio
brasileiro, mas devemos fazé-lo em consonancia
com o desenvolvimento de terminadas areas, que,
sem duvida, imprescindiveis para que o Brasil saia
desse endividamento que atravessamos por hora.
Com relagdo & Regido Norte do Pais, onde estéio
alocadas as principais nagdes indigenas, tenho
a dizer a V. Ex* que nds costumamos saber noticia
de aeroportos clandestinos de missionérios orga-
nizados, inclusive, para desenvolver uma politica
de contrabando e de exploragédo das terras e do
subsolo brasileiro. Por isso, quero deixar a minha
palavra aqui contra essa emenda, porém, com
uma ressalva. No seu § 3°, onde se refere ao
reflorestamento em terras indigenas, entendo que
a exploragao deve ser feita por empresas privadas
nacionais e pelo Estado se for preciso, porém,
concordo plenamente com a necessidade de um
reflorestamento, principalmente com arvores da
mesma espécie, para que nao seja ferida a ecolo-
gia na regiao explorada. Porém, com relagao a
pesquisa de minérios, sou favoravel a que seja
feita também por empresas privadas devidamente
organizadas e fiscalizadas pelo Poder Pablico.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Para falar
em defesa da emenda, concedo a palavra ao no-
bre Constituinte Doreto Campanari.

O SR. CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI
— 8r. Presidente, sou favoravel a emenda do no-
bre Constituinte Ruy Nedel em sua totalidade, nos
§§ 1% 2° e 3° No § 1% “Somente as populagdes
indigenas é permitida a cata, faiscagé@o e garim-
pagem nas suas préprias terras, sendo obrigadas
a comercializé-las com a (ni&o.”

Nés lembramos que existern mais de mil em-
presas mineradoras em situagdes irregulares e
explorando as terras indigenas. Agora ha pouco
falou o nobre Constituinte Ruy Nedel sobre con-
trabando. N6s lembramos com tristeza que no
ano de 1985 e 1986 fizeram contrabando de ouro
para o Uruguai de 56 toneladas, enquanto a Caixa
Econdmica Federal registrou apenas 20 tonela-
das de ouro. Entdo, o ouro foi para o Uruguai,
que nao é produtor de ouro, mas hojé é expor-
tador. Entéo, 56 toneladas pelo valor atual dé qua-
se 1 bilhao e 500 milhdes de ddlares, quer dizer,
dé para pagar uma centésima parte da nossa divi-
da externa. Entdo, isso realmente tem que ser
analisado e fiscalizado.

Ainda sobre minério, lembramos que com o
ferro e o manganés nés produzimos o melhor
ago e o Brasil tem o melhor ferro € o melhor
manganés em qualidade, sendo o primeiro produ-
tor do mundo. No entanto, nés ocupamos o 20°
lugar no mundo, na produgéo de ago. Enquanto
que o Japéo, que importa o nosso minério e que
também importa da Africa do Sul, que é o terceiro
produtor desse minério, e da Unigo Soviética que
é o segundo, o Japao ocupa o primeiro lugar
no mundo na produgéo do ago. Aqui no Brasil
o que nds temos de ago é s6 a Ferrovia do Ago,
em que gastaram bilhoes de délares numa obra
inacabada.

Agora, com relagéo ao § 2°, também o nosso
total apoio, pois entendo que o nobre Constituinte
esta sendo generoso pedindo apenas 30 anos,
pois deveria pedir muito mais, porque nés temos
que preservar aos nossos descendentes esse pa-
triménio. Nao vai aqui um nacionalismo lirico,
é realmente um nacionalismo dindmico de nossa



156 Sexta-feira 24

DIARIO DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento)

Julho de 1987

parte em preservar essas riquezas por um tempo
ainda maior.
Muito obrigado.

O SR. CONSTITUINTE FABIO FELDMANN —
Sr. Presidente, peco a palavra para uma questio
de ordem, pois cheguei um pouco atrasado e
gostaria de saber se Constituintes de outras sub-
comissoes tém direito ao uso da palavra e se
posso pedir apartes ou se ndo posso pedir apartes
na discussao.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — V. Ex* é dado
o direito de se expressar.

O SR. CONSTITUINTE FABIO FELDMANN —
Sou o 1°-Vice-Presidente da Subcomissao de Sau-
de, Seguridade e do Meio Ambiente e a preocu-
pagéo com relagdo & permissao de exploragdo
de madeira, diz respeito ao fato de que, das flores-
tas tropicais remanescentes no mundo, a maior
parte se concentra no Brasil, e nés temos sido
os campedes mundiais da devastagdo florestal.
A cada hora 100 mil arvores séo derrubadas neste
Pais. Entéo, preocupa-me um pouco que se per-
mita a exploragéo dessas madeiras e gostaria de
pedir um esclarecimento ao nobre Constituinte
Ruy Nedel: quando S. Ex* coloca exploragéo de
madeira, se as reservas indigenas estariam sub-
metidas & legislacéo constitucional, &s normas
constitucionais com relagéo ao meio ambiente,
ou se nds estarfamos excepcionando e permitindo
que os indios se utilizassem dessas florestas. Preo-
cupa-me muito que se abra uma permissao para
que se explore essas florestas, principalmente por-
que elas s@o as Gtimas remanescentes e abrigam
uma diversidade genética inexistente em outras
partes do mundo.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — E evi-
dente que tém a obrigagdo de preservagdo do
meio ambiente, até porque as terras sdo um patri-
mbnio da {Unido, e a Uni&o estaré obrigada consti-
tucionalmente a cumprir as normas constitucio-
nais, no que se refere a defesa do meio ambiente.

Com relagéo a essa questdo das florestas, va-
mos esclarecer um pouco, nés temos visto que
a explorag@o da nadeira é um fato concreto.

O SR. CONSTITUINTE FABIO FELDMANN —
A preocupagio que tenho, nobre Constituinte, é
que essas florestas tém um tempo de formagéo
de alguns milhares de anos, muitas vezes. Entéo,
o reflorestamento muito embora, seja uma me-
dida que vamos sempre recomendar, é absoluta-
mente inviavel em termos ecoldgicos. Se nés abri-
mos méao e permitimos, realmente, a utilizagéo
dessas areas que néo seja sob restrito respeito
ao meio ambiente e ao equilibrio ecolégico nés
corremos o risco de acontecer o que ja houve
em Rond6nia, em que num periodo de 10 anos
nds destruimos 15% do territdrio, o equivalente
a 3 milhdes e 200 mil hectares, e éreas que eram
florestas ha 10 e 15 anos s&o, hoje, verdadeiros
desertos, um estado de pré-desertificagéo.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Para contra-
ditar estd inscrito o nobre Constituinte José Carlos
Sabéia.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Sr. Presidente, com referéncia & emenda
do nobre Constituinte Ruy Nedel, gostaria de dizer,
até por um dever de consciéncia, que participei
do momento em que o nosso ilustre Relator esta-

va elaborando e discutindo essa questéo. Gostaria
de declarar que a minha compreenséo — consta,
inclusive, na minha proposta inicial — era no sen-
tido de aprovar a proposta do nobre Constituinte
Ruy Nedel, porque além de estar escrito aqui pelo
Relator, acho que é a tnica forma que nés temos
de preservar as terras indigenas, o direito dos in-
dios & vida, & sua cultura, & sua vida social, &
sua organizagdo social. Pessoalmente aprovo a
proposta na forma como est4 no art. 12, no seu
§ 4°. Seria uma ilusdo pensarmos que é possivel
garantirmos o direito & vida, aos indios, & sua
histéria, as suas terras, se avangdssemos mais
do que aqui esta.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Permite
V. Ex* um aparte?

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Pois nao.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Penso,
exatamente, ao contrério. E ilusao pensarmos que
abrindo a janela para uma explorag&o maciga em-
presarial do subsolo indigena, ai sim, é ilus@o nés
acreditarmos que isso ndo vai ocorrer com toda
a catéstrofe para as nagdes indigenas e gerando
a limitagdo de area. Nao tenho a menor divida
de que esse ser4 um meio utilizado para diminuir
as édreas indigenas. A (nica maneira que vejo,
e ai é uma questéo de visao prética, a Gnica ma-
neira que vejo é deixar o periodo de uma geragao
de 30 anos para que esse conjunto de nagbes
indigenas se muitiplique, duplicando, triplicando
a sua populagéo e avangando no sistema de orga-
nizagéo na sua relagdo com o branco, com o
Governo do qual ainda esta numa forma excessi-
vamente dependente, um pouco primdria, um
pouco ingénua, e af sim se podera discutir nova-
mente.

Tenho toda a convicgéo de que tentando ema-
ranhar, mas abrindo a janela, serd desmoronada
a porta e todo resto.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Continuarido a minha argumentacéo,
com todo respeito 4 proposta do nobre Consti-
tuinte Ruy Nedel, sinceramente eu aprovaria a
emenda do nobre Constituinte, se, por um acaso,
néo constasse do artigo a disposigao constitu-
cional de que qualquer exploragdo de minério
nas terras indigenas somente serd feita, permitida,
caso a caso, e com a aprovagdo do Congresso
Nacional. E um outro item, que somente sera
feita pelo Estado, pela Uni&o. Nao seréd permitida
a exploragéo de empresas. Por que aprovo nesta
forma e néo na forma mais justa — acredito —
com uma visgo histérica maior, como esta pro-
pondo o Constituinte Ruy Nedel — fago questéo
de acentuar esse aspecto — mais justa e com
a visdo histérica mais ampliada como a que o
nobre Constituinte Ruy Nedel est4 formulando?
Por um motivo: apesar de ter feito a proposta
inicialmente na forma como o Constituinte Ruy
Nedel est4 fazendo, aceitei a proposta da CONAG,
Comissao Nacional dos Gedlogos, e que foi nego-
ciada pelas institui¢es indigenas, pelos represen-
tantes dos povos indigenas e por todas as institui-
¢oes que lutam a favor dos povos, das nagbes
indigenas no Brasil.

Na minha compreenséo, posso estar engana-
do, mas & a Unica forma que temos, infelizmente
— gostaria de deixar isso bem claro para todos

os Constituintes, especialmente para o digno Ruy
Nedel —infelizmente, frente as circunsténcias his-
téricas que vivemos hoje, do desenvolvimento do
capitalismo no nosso Pais, é a tnica forma que
temos de politicamente avangarmos e resguar-
darmos o direito & exploragéo de minério nas
terras indigenas sem destruir as populagées indi-
genas.

Gostaria, para concluir, na contestacéo que fa-
¢o & emenda do digno Constituinte Ruy Nedel,
de dizer que tenho muito receio, se colocarmos
na forma como o Constituinte Ruy Nede! apre-
senta, de ndo termos condigbes de sequer asse-
gurar este artigo na forma como est4, na Comis-
sdo Temética e no processo Constituinte que se
dar4 a partir da Comiss&o Temética. Tenho muito
receio de ao invés de termos essa conquista asse-
gurada com a aprovagéo e toda a articulagdo poli-
tica que foi feita até esse presente momento, prin-
cipalmente pelo nosso Relator Alceni Guerra, de
noés corrermos o risco de perdemos tudo. Estou
sendo muito franco na argumentacéo e digo, fago
essa argumentagdo de uma certa forma contra-
riado, porque gostaria, em principic, de aprovar
a emenda do Constituinte Ruy Nedel. Mas, por
outro lado, estou agindo com o senso de obriga-
¢éo, de visdo histérica e de visao politica. O méxi-
mo que nés podemos garantir, segundo a minha
consciéncia é o que esta proposto no art. 12 pelo
Constituinte Relator Alceni Guerra.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Tendo feito
uso da palavra o nimero legal de Constituintes
favoravelmente ao pedido de destaque para a
Emenda n° 1 de Plenério, que, também, teve nG-
mero regimental contraditando-a, vamos subme-
ter a votagdo. O pedido de destaque concedo,
antes porém, a palavra ao Relator Alceni Guerra.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Sr. Presi-
dente e Srs. Constituintes, compreendo e elogio
a intengao do nobre Constituinte Ruy Nedel é
a mais nobre possivel. Da sua emenda nés apro-
veitamos a parte final em relagdo a exploragéo
da madeira. E gostaria, referindo-me & pergunta
feita pelo nobre Constituinte Fabio Feldmann, de
dizer que além da legislagéo ordinéria a que deve
estar submetida a explorag&o da madeira nas ter-
ras dos indios, igual em todo territério nacional
e em todas as condigdes, a madeira da terra dos
indios ainda fica sob o preceito constitucional do
nosso art. 12, em que s6 serd permitida apés
a autorizacdo dos prdprios indios e autorizagéo,
caso a caso, do Congresso Nacional. Reforga a
sua preocupagéo, nobre Constituinte Fabio Feld-
mann.

Em relacao ao § 1° do Constituinte Ruy Nedel,
suaemenda, entendemos que néo se deveriafazer
com os indios essa discriminag@o de s6 comer-
cializar com a Uni&o. Todos os demais brasileiros
tém o direito assegurado de comercializar com
outras entidades, inclusive, privadas. Nés acha-
mos que em atividade rudimentares como a cata,
a faiscagéo e a garimpagem, fazer com que eles
sb comercializem com a Unido, nés estariamos
fazendo uma clara discriminag&o.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Com rela-
¢éo ao periodo de 30 (trinta) anos de proibigéo
total, nés contra-argumentamos o nosso parecer
de duas maneiras. Primeiro, que seria muito dis-
cutivel os 30 (trinta) anos. Por que 30 e nao 40,
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50 ou para sempre? — como propds o nobre
Constituinte José Carlos Sabdia na sua sugestao
de norma constitucional inicial. Da forma como
esté redigido o art. 12, nés achamos que, na reali-
dade, estamos propondo 0 méximo politicamente
alcangével nesta Constituinte, reahsticamente, co-
mo se referiu o Constituinte José Carlos Sabdia
e, também, estamos poupando os indios de uma
violéncia. Nés citamos aqui um exemplo préatico
na nossa justificativa de rejeicdo da emenda. Va-
mos supor que uma liga feita de dois minerais
unicamente encontrados nas terras dos indios se-
ja o supercondutor que a ciéncia procura e s6
exista no territério nacional s6, exclusivamente,
nas terras dos indios. Nés estariamos expondo
as populagdes indigenas, inevitavelmente, a uma
violéncia que seria, inclusive, uma emenda consti-
tucional, que seria uma forma juridica de violéncia
contra os indios.

Tentando poupé-los dessa violéncia, nés redigi-
mos o artigo de uma forma muito clara, amar-
rando a autorizagdo da pesquisa, lavra, explora-
¢&o, em primeiro lugar as populagoes indigenas.
E fui criticado quando coloquei isso aqui, pois
disse um ilustre cronista que eu estava dando,
20s indios, maior poder que o do Presidente da
Republica. Mas, a sociedade indigena est4, eviden-
temente, em evolugéo. Nés ja encontramos, hoje,
sociedades indigenas em posicao de pleitearem
e de autorizarem este ato. Em segundo lugar,
em momento algum, em qualquer item do para-
grafo estaregistrado que qualquer entidade possa
fazer exploragéo. E privilégio da Unido. Est4d bem
claro aqui no parégrafo, que, aliés, nobre Consti-
tuinte Sandra Cavalcanti, mantive na integra, co-
mo esta no anteprojeto da Comissao Afonso Ari-
nos. E unicamente privilégio da Unido e exige-se
a autorizagao, caso a caso, do Congresso Nacio-
nal. Acho que a amarra, para dificultar a explora-
¢do, esta aqui, de forma clara, definitiva e insofis-
mével. Acrescentamos, ainda, um § 7° como pro-
posta inicial do Constituinte José Carlos Sabéia,
que dizia: “o lucro deve ser revertido as popula-
¢oes indigenas”. E nés nos preocupamos com
a palavra lucro, porque sabemos que qualquer
contador, qualquer contabilista, qualquer admi-
mar investimentos em despesas. Pode aumentar
aseu bel-prazer, quanto quiser, a conta das despe-
sas, fazendo com que o lucro, até se for o caso,
inexista. Entdo, nés propusemos o seguinte paré-
grafo: nos casos previstos no § 4°, o Congresso
Nacional estabelecer4, caso a caso, um percen-
tual do total da produgéo do material explorado
necessério ao custeio das despesas da pesquisa,
lavra e exploragao das riquezas minerais e naturais
nas terras indigenas, sendo que o restante da pro-
dugdo seré de propriedade exclusiva dos indios.
Penso que, realmente, ndo poderiamos amarrar,
dificultar mais do que isso a exploragédo dos recur-
sos minerais naturais nas terras indigenas. Mais
do que isso, seria a proposta do nobre Constituinte
Ruy Nedel que proibe, terminantemente, qualquer
exploragéo. Mas, no meu entender, nés estaria-
mos com dois argumentos contrarios imediatos.

A SR* CONSTITUINTE SANDRA CAVALCANTI
— Permite V. Ex* um aparte?

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Pois néo,
Constituinte Sandra Cavalcanti. Permita-me con-
cluir o meu pensamento e lhe darei em seguida
o aparte.

Em primeiro lugar, nés estariamos abrindo a
porta & violéncia nos casos de absoluta neces-
sidade como esté aqui referido, estratégico, mine-
ral que nao haja em outro lugar do territério nacio-
nal, exclusivamente para o mercado interno. N6s
estariamos abrindo a porta & violéncia, que seria
inclusive uma emenda constitucional. E terlamos
dificuldade na Comissdo de Ordem Social, na
Comisséo de Sistematizagéo e no Plenério, dificul-
dade absoluta, quase que a impossibilidade de
sustentarmos essa argumentagao.

Dou-lhe um aparte com muito prazer nobre
Constituinte Sandra Cavalcanti.

A SR* CONSTITUINTE SANDRA CAVALCANTI
— E apenas para lembrar que com relagdo a
protegdo do meio ambiente, de toda nossa area
ainda florestada, essa protegéo nao se refere ape-
nas as areas ocupadas por reservas indigenas.
A preocupag@o com a preservagéo das nossas
florestas, com a pureza das nossas dguas, com
a defesa dos nossos mananciais é objeto de inte-
resse obrigatério de uma outra Comisséo e os
seus resultados finais colhidos na Subcomisséo
de Satde, Seguridade do Meio Ambiente, véo ter
que ser compatibilizados na Comissdo de Siste-
matizag@o aos objetivos aqui definidos. Entéo,
certamente as preocupagdes do nobre Consti-
tuinte Ruy Nedel com relagdo a exploragédo da
madeira, por exemplo, com a preocupagéo do
reflorestamento, a preocupagéo com a devasta-
¢&o do meio ambiente onde vivem as populagdes
indigenas, vai ser contemplada néo s6 na Subco-’
misséo, que deve estar terminando o seu relatério
nesta matéria, como ser& encaminhada & Comis-
sdo Temética e, certamente, depois compatibi-
lizada na Comissao de Sistematizagdo. Gostaria,
apenas, de lembrar que esse artigo, por exemplo,
§ 3°, & do ponto de vista de certas areas da floresta
amazbnica absolutamente inexequivel. Porque a
floresta amazonica tem trechos na floresta, princi-
palmente na zona chamada grande baixada da
floresta amazonica, o antigo Mar de Charell, é
uma area que, uma vez devastada, ndo se recom-
pbe nunca mais. Caberé4 a uma decisdo da nossa
Constituicdo estabelecer que nestas éreas nem
aproveitamento de madeira a qualquer titulo pos-
sa ser feito por quem quer que seja — porque
é uma constatagio cientifica, ja feita por vérios
dos nossos pesquisadores. N&o adianta pensar
que vai ser possivel o reflorestamento com arvores
da mesma espécie, numa area onde, por m?, as
vezes, se encontram 27 espécies diferentes, néo
s6 de madeiras mas de toda sorte de espécies
vegetais que néo vdo poder ser, absolutamente,
recompostas. Entéo, essa preocupagéo que extra-
pola um pouco desta Subcomissdo, estd sendo
atendida em duas ou trés outras Subcomissoes
e, certamente, serd consagrada no texto final da
nossa Constituigdo.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Sr. Pre-
sidente, sei que a palavra estd com o Relator,
mas gostaria que S. Ex* me desse um aparte,
apenas para protestar contra uma argumentagao
do nobre Relator, aliés, que também me parece
uma argumentagé&o viciada, porque para um arti-
go tem uma diregéo e para outro tem a diregéo
oposta. A mesma argumentagéo fez o nobre
Constituinte José Carlos Sabéia. Veja que quando
pedi a eliminagéo do art. 34, disse que néo seria
da nossa competéncia, mas, sim, da competéncia

de outras Subcomissdes, duas pelo menos. E foi
dito que precisava constar e que, mais adiante,
poderia ser enxugado, mas que precisava constar.
Agora, com este art. 12 me dizem que néo podem
deixar o que coloquei porque é muito radical,
porque ultrapassa o maximo que se possa conse-
guir. Entéio, o meu argumento é baseado no de
V. Ex* sobre a minha ernenda pedindo a elimina-
¢ao do art. 34. Venho com o seguinte argumento:
vamos deixar a minha emenda e a responsabi-
lidade ficara mais adiante para ver se vai ser elimi-
nada ou, entéo, vamos deixar essa minha emenda
para ver se conseguimos o que V. Ex* pretendeu
no seu relatério. Veja que para o art. 34 foi argu-
mentado, contraditando o meu raciocinio, que
precisava ficar, mesmo ndo sendo da nossa com-
peténcia, para que se conquistasse algo adiante.
Agora, entéo, eu contra-argumento, € preciso que
conste esse aspecto aqui, pelo menos, para que
se conquiste o meio-termo mais adiante.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — O Consti-
tuinte Ruy Nedel, sem davida alguma, é um hébil
debatedor e gosta muito de confundir, criar a con-
fusdo para ter o sucesso mais adiante. Mas, abso-
lutamente, néo foi esta a questdo. Nés mantive-
mos o art. 34, porque, realmente, amarra todo
o anteprojeto, mesmo néo fazendo parte desta
Subcomisséo. E os dois assuntos, o que V. Ex®
referiu e o meu fazem parte desta Subcomisséo,
mas o Unico ponto a que nos referimos é a dificul-
dade politica de sustentar uma proposta — nao
vamos usar o termo radical, mas uma proposta
mais profunda, mais abrangente como a sua, pois
o termo radical estd um pouco viciado e nés de-
preciarfamos a nobreza da sua intengéo se cha-
massemos de radical. Mas é um assunto profun-
do, V. Ex* tem inteira razéo, nés simplesmente
entendemos que neste presente momento de rea-
lidade da nossa Constituinte, 0 méximo que se
pode avangar é como aqui esta redigido o nosso
artigo 12.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — Mas
af é futurologia interpretar o pensamento de toda
a Assembléia Nacional Constituinte.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Mudar o
art.12 agora, seria alterar todo o nosso relatério,
se me permite V. Ex* fazer o mesmo tipo de apelo
emocional que fez V. Ex aqui.

O SR.PRESIDENTE (lvo Lech) — Ap6s o escla-
recimento do nobre Relator, ndés colocamos em
votagdo o pedido de destaque para a Emenda
1.

Concedo a palavra ao Constituinte Osmir Lima.

O SR. CONSTITUINTE OSMIR LIMA — Sr. Pre-
sidente, Sr. Relator: inicialmente, quero parabe-
niz&-lo pelo seu anteprojeto.

Gostaria apenas de fazer referéncia ao que aqui
colocou a Constituinte Sandra Cavalcanti com re-
lagdo & questéio da preservagéo ecoldgica. Essa
é uma preocupag@o de todos nés, especialmente
nés da Amazénia. Agora, mantenho uma certa
preocupagéo com algumas posigoes extremadas
que existem dentro do Congresso. Ninguem me-
lhor do que nés, que somos homens da floresta,
entende que ela deve ser preservada, mas com
bom senso porque nédo é que estamos vendo
hoje; inclusive aqui dentro do Congresso Nacio-
nal, foi aprovada pelos Srs. Deputados e Sena-
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dores uma lei que proibe derrubar qualquer mata,
o amplo sentido é este, dentro da floresta, nédo
permitindo com isso que 0 pequeno produtor ve-
nha até a fazer o seu plantio.

Ora, essa lei diz que para qualquer hectare que
seja devastado, precisa haver um fiscal do IBDF
que v4 14, examine e dé autorizacéo; e nds partici-
pando de reunibes com pequenos trabalhadores
rurais, ndo com latifundiérios, com pequenos tra-
balhadores rurais, estamos recebendo, constante-
mente, pedidos dos que reclamam dessas medi-
das extremadas e dessa visao deturpada do de-
senvolvimento da Amazbnia.

Ora, o nobre Constituinte citou aqui o caso
de Rondbnia, Compreendo que ndo houve uma
disciplina na organizag&o do desenvolvimento da-
quela regido; Rondbnia estava como o Acre, com
99% de suas terras com cobertura vegetal. Como
& que podemos desenvolver essas regites? nclu-
sive ninguém estd pagando royalty para a Ama-
zOnia ser pulmao do mundo, além do que estudos
cientificos ja provaram que a Floresta Amazénica
absorve muito mais ozdnio do que propriamente
consegue renovar ha regiao.

Essa preocupagéo, Sr. Presidente, vai de que

nés temos, um bom sentido, de que haja um
desenvolvimento organizado dentro da floresta,
preservando aquilo que tem que ser preservado,
colocando, inclusive um zoneamento agropecua-
rio, dizendo qual a regido que deve ser para o
plantio da lavoura branca, para o pasto, para a
cultura permanente, para a preservagéo das serin-
gueiras e castanheiras. Agora, voltando ao nosso
artigo 12 eu, por exemplo, entendo que o Relator,
em seus paragrafos 3°, 4° e 5° contempla devida-
mente com corregao e até a sua no sentido maior
da emenda do nobre Constituinte Ruy Nedel.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Em votagéo
o pedido de destaque para a Emenda n° 1 de
plenério. O SIM aceita a emenda, o NAO rejeita
a emenda e mantém o substitutivo do Relator.

Nés, mais umna vez, lembramos que o SIM acei-
ta a Emenda n° 1 de plendrio, o NAO rejeita e
emenda e mantém o susbstitutivo na integra deste
artigo em discussao. .

Vamos proceder a chamada nominal dos Srs.
Constituintes para a votagéo.

(Procede-se a votagéo.)
Como vota o Constituinte Nelson Seixas?

O SR. CONSTITUINTE NELSON SEIXAS —
Sr. Presidente, eu quase votaria pela abstengéo,
porque estou entre a cruz e a caldeirinha. Em
certos pontos, estou a favor de Ruy Nedel e em
certos pontos estou a favor do substitutivo do
Constituinte Alceni Guerra, inclusive, preocupado
com esse perfodo de 30 anos e que iria dificultar
ao Governo nacional explorar materiais agora na
crista da onda, os supercondutores e ficaria barra-
do. Outro aspecto: quanto & exploragéo de ma-
deira e reflorestamento por parte de indio néo
acredito nunca; de modo que o mais certo seria
um controle da exploragéo de madeira, inclusive
como lembrou a Constituinte Sandra Cavalcanti,
de 4reas que néo se refardo de maneira alguma.
De modo que né&o cabe nenhuma coisa nem ou-
tra. Eu preferiria a abstengdo como voto.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — V. Ex* podera
votar favoravelmente com restrigées.

O SR. CONSTITUINTE NELSON SEIXAS —
Eu prefiro, entéo, favoravelmente ao Constituinte
Ruy Nedel, com restrigdes.

(Continua a chamada para votagao.)

Rejeitada a emenda e mantido o substitutivo.

Passamos agora ao requerimento de destaque
para a votagao da Emenda n° 2 de plenério, de
autoria da Constituinte Benedita da Silva, com
referéncia ao art. 6 do substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra & nobre Constituinte Benedita da Silva,
autora do pedido de destaque de Emenda n® 2
de plenério, com referéncia ao art. 6 do substi-
tutivo do Relator.

A SRA. CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
— Sr. Presidente, Srs. e Sr*° Constituintes: E ape-
nas para fazer uma transposicéo, a nivel de que
o art. 6° possa constar nos Direitos e Garantias,
porque ele é muito abrangente, néo é especifico
para o negro. Entdo, gostariamos de que fosse
para Direitos e Garantias.

O artigo diz que

“Caberé ao Estado, dentro do sistema de
admisséo nos estabelecimentos de ensino
publico, desde a creche até o segundo grau,
aadogéo de uma agao compensatéria, visan-
do a integragao plena das criangas carentes;
a adog@o de auxilio suplementar para a ali-
mentagéo, transporte e vestudrio, caso a sim-
ples gratuidade de ensino néo permita, com-
provadamente, que venham a continuar o
seu aprendizado.”

Como é bem abrangente, gostariamos que fi-
casse em Direitos e Garantias.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra, para contraditar, ao Sr. Relator.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — A forma
como esta redigido o art. 6° é muito abrangente
e n&o se refere, de verdade, s6 aos negros. Estou
de acordo e quero relatar aqui qual o espirnto
que norteou para que o art. 6° estivesse no capitulo
dos negros.

A Constituinte Benedita da Silva se empenhou
muito pela sua inser¢do no nosso anteprojeto e
nds o mantivemos nos hegros exatamente como
uma homenagem a toda a garra e forga que fez
a Constituinte Benedita da Silva para inclui-lo no
anteprojeto.

Como esté redigido, estd absolutamente claro
que néo se refere s6 aos negros. Estou de pleno
acordo que ele seja transposto para os direitos
e garantias onde, até no meu entender, estard
mais bem localizado.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Em votagao
o pedido de destaque para a Emenda n° 2 de
plendrio.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
TI — Pela ordem, Sr. Presidente. H4 uma expres-
sdo latina, que quem estudou latim se lembra
e que sempre assusta no Brasil quando a citamos,
que é quod abundat nom nocet, aquilo que
é excessivo muitas vezes ndo faz mal; é a razdo
do art. 34, é a razdo da emenda do Constituinte
Ruy Nedel. E parece-me que a colocagao deste
artigo aqui, especificamente num capitulo que tra-
ta de minorias, num capitulo que trata de areas

que sempre foram esquecidas e discriminadas
neste Pais, mal ndo faz que figue, até porque a
Comisséo de Sistematizagéo teré a obrigagédo de
pescar este artigo, aqui neste capitulo, e vendo
a sua abrangéncia, fazer deste capitulo um capi-
tulo geral. Provavelmente, nés vamos receber na
Comisséo de Sistematizagéo uns 4 ou 5 artigos
com o mesmo teor, vindos de outras areas, como
foi o caso dos Direitos e Garantias Individuais
e Coletivos, como vai ser no caso do menor, do
idoso; como vai ser no caso da familia. Eu ndo
vejo nenhum inconveniente em que fique o artigo
dentro do corpo deste capitulo, até como uma
reiteragdo da necessidade de estas minorias, den-
tro de um sistema de admisséo de estabeleci-
mentos de ensino publico, serem olhadas com
mais atencéo.

O que talvez valesse & pena acrescentar ndo
¢é a supresséo do artigo, nem sua remessa para
outra Subcomisséo, mas a colocagéo deste artigo
na érea daquela destinagéo, a eficdcia deste capi-
tulo. Ele compor, talvez, essa norma geral porque
este artigo se refere aos negros, aos indigenas,
as pessoas diferentes, aos portadores de deficién-
cia de qualquer natureza e as pessoas que fazem
parte de minorias de qualquer tipo. Mas o artigo
é bom e seria muito importante que desta Subco-
misséo safsse um trabalho com essa lembranga
marcada até para que ela possa ser melhor apro-
veitada.

A SRA. CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
— Pela ordem, Sr. Presidente. Apenas para dizer
que concordo em nimero e grau com a Consti-
tuinte Sandra Cavalcanti, colocando que, na ver-
dade, a intengdo era fazer com que este artigo,
que é abrangente, pudesse estar contendo os an-
seios também da minoria — que ndo é o caso
dos negros aqui, nés somos maioria — e dos
deficientes, dos indigenas; enfim, concordo em
ndmero e grau. Ndo hd nenhuma discordéncia,
apenas uma mudanca de lugar. E aproveito até
para fazer um apelo no que diz respeito aos ne-
gros, na minha avaliag@o de que até que os negros
merecem um capftulo & parte, a nivel da questéo
de uma agao compensatéria, desde que a Comis-
sdo de Sistematizagéo garanta, eu penso que se
podera dar essa agéo compensatéria aos negros.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
Tl — Garante.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Concedo
a palavra ao nobre Constituinte Nelson Seixas.

O SR. CONSTITUINTE NELSON SEIXAS —
Com o devido respeito a nobre Constituinte San-
dra Cavalcanti, que tem sido uma defensora das
pessoas portadoras de deficiéncia, no Brasil, por
mulitos anos, e ainda mais com o fato de participar
da Comisséo de Constituic@o, depreendemos de
suas palavras que ela vai colher este artigo para
disposi¢bes gerais em qualquer matéria que se
refira tanto as minorias como criangas, idosos,
familia etc.

De qualquer forma, pedimos escusas ao nosso
querido Relator, que foi assim téo gentil na aceita-
¢éo das nossas colocagoes, pelo atraso em fazer
esta proposta, porque poderia té-la feito em tem-
po habil. Mas eu acho que, em colocando nos
Direitos e Garantias, eu acho que dd um tom
de abrangéncia para toda a nossa Subcomisséo.
Um esforgo dessa mudanga de redagéo, acho
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que cabe melhor ao préprio Relator, no término
do seu relatério.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra ao nobre Constituinte José Carlos Sa-
boia.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Sr. Presidente, deve-se levar em conta
também que isso nédo altera as propostas feitas
pela Constituinte Benedita da Silva e as observa-
¢bes feitas pelos demais Constituintes. A medida
em que houver uma mudanga do art. 6° para
outro item, ter-se-ia que levar em conta o § 4°
do art. 2°, que é a definicao conceitual de medidas
compensatdrias, para que néo fique sem nenhu-
ma definicdo conceitual.

E um problema que é somente de redagéo
e que o Sr. Relator poderé fazer.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Em votagéo
a Emenda n° 2 de plenario. O SIM aceita a emen-
da, o NAO rejeita a emenda e mantém o subs-
titutivo.
(Procede-se & votagao.)

Esta aceita a Emenda n° 2 de plenério.

Passamos a discusséo do pedido de destaque
para a Emenda n° 3 de plenério com referéncia
ao art. 33, § 1° do substitutivo.

Emenda n° 3 de plenério, de autoria do Consti-
tuinte José Carlos Sabéia, que tem a palavra para
a defesa de seu pedido de destaque.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — E somente uma sugestdo no sentido
de melhor formular a redagéo do § 1°.

“Art. 33. Os direitos e garantias constan-
tes desta Constituigio tém aplicagio ime-
diata.

§ 1° Na falha ou omisséo da lei, o juiz
decidira sobre o caso, de modo a atingir os
fins da norma constitucional.

Ficaria:

“Na omisséo da lei, o juiz...” retiraria a palavra
falha que em termos técnicos fica mais preciso.
Retiraria a expresséo “falha”.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra ao Sr. Relator.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Sr. Presi-
dente, na realidade nés reconhecemos a nossa
falha. Se coubesse uma justificativa, dirlamos que
tiramos isso de um anteprojeto de Constituigéo,
no entanto, reconheco a falha e estou de pleno
acordo e se me permite até dispensaria a votagio
Eu acolho a sugestao do Constituinte José Carlos
Sabdia & redagao.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Em votagao
a Emenda n° 3 de plenério. O SIM aceita a emen-
da, 0 NAO rejelta a emenda e mantém o substi-
tutivo, ou seja, mantém o artigo 33 e seu § 1°
na integra.

(Procede-se a votagéo.)

Esté aceita a Emenda n° 3 de plenério.

Passamos & dltima emenda.

Pedido de destaque para a emenda de autoria
do nobre Constituinte Salatiel Carvalho, a quem
passamos a palavra para a defesa e para a discus-
sdo da Emenda n° 4 de plenério.

Eoart. 29§ 1°.

A emenda do Constituinte Salatiel Carvalho se
refere a uma emenda supressiva que ele havia
apresentado, retirando a express@o “orientagdo
sexual” do § 1° do art. 10:

“Ninguém seré prejudicado ou privilegiado
em razdo de nascimento, etnia, raga, cor, se-
xo, trabalho, religido, orientagéo sexual, con-
vicgbes politicas ou filosdficas.”

O SR. CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO
— Sr. Presidente, Sr. Relator: nas minhas palavras
iniciais, eu gostaria, inclusive, de prestar home-
nagem ao nobre colega Alceni Guerra, pelo seu
trabatho como Relator desta Subcomisséo. Gos-
taria, inclusive, de manifestar esta minha home-
nagem ao nobre Constituinte, até porque o nime-
ro de emendas que foram por mim apresentadas,
apenas 2 emendas, mostra que na verdade nés
concordamos com praticamente todo o trabalho
do Relator, Constituinte Alceni Guerra, a excegéao,
evidentemente, desta emenda que fizemos, pro-
pondo alteracéo na redagéo do § 1° do art. 2°
com esta emenda supressiva, refirando a expres-
sdo “orientagdo sexual”,

Gostaria, inclusive, de me reportar ao parecer
do Constituinte Alceni Guerra, quando ele se refe-
re ao seguinte:

“A expressao, a nosso ver, ndo déa cober-
tura constitucional a comportamentos anor-
mais, como justifica o autor.”

E evidente, meu caro colega Constituinte Alceni
Guerra, que quando no § 1° V. Ex* se refere que
ninguém sera prejudicado ou privilegiado em ra-
zéo de nascimento, etnia, raga, cor, sexo, trabatho,
religido, convicgdes politicas ou filoséficas, ser
portador de deficiéncia de qualquer ordem e qual-
quer particularidade ou condigéo social, e ai esta-
ria perfeito o artigo de V. Ex* até porque jé coloca
que ninguém seré discriminado, privilegiado ou
prejudicado por questdo de sexo e ai estariam
perfeitamente acobertadas as garantias para o ho-
mem e para a mulher.

Agdora, se vem uma terceira opgéo, eu acho
que ai a Constituigdo ndo tinha nada que dar
cobertura a esta terceira opgéo, quando V. Ex*
afirma que esta expresséo ‘“ndo dara cobertura
constitucional a comportamentos anormais”, evi-
dentemente, estd implicito na sua colocagéo o
homossexualismo, j& que essa expresséo foi in-
cluida no anteprojeto como solicitagdo dos gru-
pos homossexuais no Brasil; est4 implicita, entéo,
na declaragéao de V. Ex* que homossexualismo
nao é uma anormalidade, o que para mim é uma
anormalidade. De forma que esta é a razdo e
vejo até ai, na colocagéo desta expresdo, na per-
manéncia deste termo “orientagéo”, que ninguém
sera prejudlcado por orientacdo sexual, eu vejo
até que isso é uma porta aberta para que no
futuro os grupos homossexuais possam reivin-
dicar, exatamente, os mesmos direitos do homem
e da mulher, os mesmos direitos, inclusive, da
prépria familia e ai, talvez, seja até uma porta
aberta para que tenhamos no futuro, por que néo,
alegalizacéo de unides homossexuais, ja que nos-
sa Constituigéo vai dar cobertura, exatamente, a
que ninguém seré prejudicado por orientagéo se-
xual. E eu vejo esa solicitagdo também como um
passo inicial para que possamos, amanha ou de-
pois, inclusive, ter um confronto com as préprias
leis, com as préprias normas que véo definir a

preservagdo da moral, da ética, dos bons costu-
mes. Até porque, amanhé ou depois, nos préprios
melos de comunicagao, ou em qualquer aspecto
em que os homossexuais se sentirem prejudi-
cados, eles ferdo cobertura constitucional para
garantir que seus direitos sejam respeitados. S6
que na 6tica dos homossexuais, os direitos que
eles entendem como seus podem ser prejudiciais
aformagéo da prépria familia, podem ser prejudi-
ciais, inclusive, & formagéo e a educagdo. E vejo,
inclusive, permita-me o nobre Constituinte Alceni
Guerra, também expressar que, na prética, a per-
manéncia deste termo, no § 1° do art. 2°, na prati-
ca, vai resultar numa contradi¢do. Vejamos o que
dizoart. 18:

“O Poder Piblico implementara politicas
destinadas a prevengéo de doengas ou con-
digdes que possam levar a deficiéncia.”

E ndo podemos esconder, hoje, que um dos
maiores males que devasta, inclusive coloca as
minorias homossexuais na condigéo de minorias
em extingdo, é exatamente o mal da AIDS e ai
vem a colocagdo do art. 18. Se o préprio Poder
Pdblico vai implementar a prevengao de condi-
¢bes que possam levar & deficiéncia, o que dizer
de condigbes que podem levar & morte?

Estamos lendo diariamente nos jornais a infor-
macéo de que sbé nos Estados Unidos a AIDS
vai matar mais de 1 milhdo de pessoas até o
final deste século, muito mais gente do que mor-
reu em todas as guerras. De forma que eu, inclu-
sive, por questdo de consciéncia, acho que ao
pedir a supresséo deste termo — néo tenho nada
contra os homossexuais — acho que até por
questdo de defesa da sobrevivéncia dessa mino-
ria, que va ser encarada como homossexual, é
que nés deveriamos néo legalizar esta condig@o
porque, ao invés de termos um comportamento
preventivo, estaremos legalizando uma situagéo
que, realmente, vai redundar no grande mal e
até na extingdo dessa minoria. De forma que acho
que seria até uma medida preventiva nossa se
néo permitissemos que esse termo viesse a cons-
tar da nossa Constituigéo.

Se alguém tem essa condigéo, se alguém é
homossexual, que assuma a sua condigdo de ho-
mossexual, mas néo que a Constituigdo venha
a dar garantia a este tipo de comportamento que
para mim é considerado um comportamento
anormal.

Acho que serei voto vencido aqui, até porque,
usando a expressao do colegaJosé Carlos Sabéia,
politicamente, talvez seja ruim para esta Subco-
missdo rejeitar esta proposta, mas eu, por dever
de consciéncia, por dever de formacé&o cristé, in-
clusive, acho que deveria fazer este tipo de decla-
ragdo aqui e dizer que néo concordo, de forma
alguma, com esta colocagéo.

Se ela permanecer no texto do anteprOJeto ela
permanece sob meu protesto.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra & Constituinte Benedita da Silva, para
contraditar.

A SRA. CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
—Sr. Presidente, Srs. e Sr* Constituintes: Eu que-
ro crer que, no momento em que nés tirarmos
deste artigo a expresséo “orientacdo sexual”, ndo
estaremos garantindo que os homossexuais ndo
sejam prejudicados em nosso Pafs, porque, exata-
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mente por terem uma orientagéo sexual que ndo
é a orientag@o sexual aceita pelo padréao de com-
portamento da sociedade, nés vamos estar margi-
nalizando mais uma vez o cidadéo e a cidads,
que, de uma maneira ou de outra, ndo argiiimos
a nivel da ética e da moral quando estes cidadéos
pagam os seus impostos e contribuem para que
este Pais possa crescer a nivel da sua méo-de-
obra no mercado de trabalho. Séo explorados,
inclusive, nesse sentido. Na economia, eles fazem
parte também.

E bom que se coloque que néo h4 nenhuma
arguicdo, no momento em que este cidaddo e
esta cidada, no caso, tentam garantir, no mo-
mento constitucional de que o direito de exercer
plenamente a sua cidadania passa pela sua orien-
tagao sexual.

Nés aqui nao tratamos, em nenhum momento,
das questbes de anomalia, porque entendemos
que a Constituigdo ndo devera invadir a privaci-
dade do cidadao e da cidada e estabelecer normas
de comportamento de relagao sexual. Acho que
nossa compreensao nao passa por af; ela passa,
pura e simplesmente, em garantir ao cidadéo e
a cidada e até aqueles que tm uma prética dife-
renciada do padréo da sociedade, que eles pos-
sam estar garantidos no exercicio pleno da sua
cidadania.

Por outro lado, € bom lembrar que, com todo
o respeito do sentimento da moral e da ética,
com relagéo ao que foilevantado aqui pelo Consti-
tuinte Salatiel Carvalho, eu quero dizer que até
o combate & AIDS, nés gostariamos de ressaltar,
até com um pouco de conhecimento na é4rea
de saide, que ela néo se dé pura e simplesmente
entre os homossexuais, porque na sociedade bra-
sileira, a nivel do direito da privacidade, os heteros
também tém essa prética, que néo é pura € sim-
plesmente uma prética estabelecida até por uma
série de comportamentos e normas nossas, esta-
belecidas a nivel da nossa formagao religiosa, sim,
ou outro tipo de formagé&o que néo leva um hetero
a ter uma determinada relagéo. Dentro da érea
de sande, é bom ressaltar, senéo a area de saide
seria altamente limitada no que diz respeito ao
combate da AIDS. Nés até ja estamos localizando
AIDS em criangas, que ndo tém a prética homos-
sexual que estamos vendo ai.

Por outro lado, temos que combater a AIDS
e acredito que a drea de satde tenha um projeto
para esse fim. Acho, Sr. Presidente, que isto &
exatamente dificil para nds; para que o Consti-
tuinte Salatiel Carvalho n&o se sinta derrotado pu-
ra e simplesmente, caso ele venha a perder, salien-
to que néo é politicamente que esta Subcomissdo
néo deva votar contrério, porque esta é uma Sub-
comissdo que tem o compromisso politico de
garantir as minorias o seu direito. Isso é um com-
promisso politico que nés temos Mas, aqueles
que defendem favorével a isso, tém, também, um
reconhecimento da solidariedade aos diferentes.
E eu néo poderia, jamais, enquanto se tratando
da quest&o do preconceito que leva a comunidade
negra, que leva as mulheres a serem margina-
lizadas, a serem colocadas como diferentes nessa
sociedade e por isso terem um tratamento dife-
renciado e terem um tratamento desigual, eu ndo
poderia jamais dentro dos meus principios, até
cristéos, fazer com que eles possam ser margina-
lizados, porque para mim, a relagédo do amor,

do prazer, do casamento, ndo passa por nenhuma
Constituigao.

Ainda que os negros tenham todos os artigos
que possam, realmente, atendé-los nas suas ne-
cessidades, ainda é preciso que a sociedade assu-
ma a sua negritude e néo faga discriminagéo.
E ainda que os homossexuais possam ser garan-
tidos na nossa Constituigao, um artigo que lhes
dé o pleno exercicio da cidadania, nés vamos
observar que, dada a nossa moral, formagéao ética
e outras coisas, estaremos hostilizando estes ho-
mossexuais. Ndo quero em nenhum momento
achar que essa orientacéo sexual vai legalizar uma
situag@o que, de fato, j4 existe na sociedade, na
medida em que eles pouco se importam se é
legalizado ou néo, pois o que importa para eles
é manter a suarelagéo e que néo cabe, enquanto
constituinte, determinar que tipo de relagéo deve-
14 ter um cidaddo ou uma cidadd nessa socie-
dade; por isso, aqui me manifesto, rejeitando a
emenda do Constituinte Salatie! Carvalho.

O 8R. PRESIDENTE (Ilvo Lech) — Concedo
apalavra para contraditar a Emenda n° 4 ao Cons-
tituinte Bosco Franga.

O SR. CONSTITUINTE BOSCO FRANCA —
Sr. Presidente: néo quero, aqui, ser um advogado
dos homossexuais e sim ser o advogado do ser
humano brasileiro que devera ter acesso a quais-
quer eventos, em qualquer situacéo, de forma
igual.

Eu concordo plenamente com as afirmagdes
da Constituinte Benedita da Silva em assegurar
aos homossexuais um direito que lhes é devido,
como & devido a qualquer cidadao. Esta emenda
apresentada pelo nobre Constituinte Salatiel Car-
valho é acompanhada de uma profunda boa in-
tengao no que diz respeito & prevengéo de doen-
cas, no que diz respeito também & prevengdo
€ & preservacéo da moral brasileira. Mas como
médico, quero deixar aqui o meu depoimento
de que a relagdo entre a AIDS e o homossexua-
lismo ainda ndo passa de hipéteses que estdo
engatinhando, como tudo que se refere & AIDS
e af estd como consequiéncia: a humanidade nao
saber ainda como evitar e como tratar essa doen-
ca.
Néo poderemos atribuir aqui aos homossexuais
uma deficiéncia na sua liberdade ou uma limita-
¢&o da sua liberdade de cidadao, apenas por uma
suposta ligagdo da doenga contagiosa, no caso
da AIDS com o homossexualismo. Mas, com rela-
c&@o aos direitos, acredito que o nobre Relator,
Alceni Guerra, tenha tido a intengéo exata de im-
pedir que o cidadéo, simplesmente por ter alguma
orientacdo sexual realmente afastada do padrao
que a sociedade impde, seja impedido de realizar
as suas atividades normais de cidadéo. Seria, in-
clusive, como exemplo, o individuo pleitear um
emprego em qualquer repartigéo publica federal
e até mesmo pleitear seu ingresso ha universidade
e simplesmente por néo ter uma orientagéo ade-
quada do padrdo que a sociedade exigisse, ser
impedido de exercer a sua atividade e seria, inclu-
sive, negado pela prépria Constituigéo a sua con-
digéo de cidadéo e, consequentemente, o direito
de participar de todas as atividades de que as
pessoas normalmente participam.

Quero deixar claro aqui, que, como o Consti-
tuinte Salatiel Carvalho, eu também tenho as mes-
mas intengdes de fazer com que cada vez mais

se aproxime o comportamento da sociedade aos
padroes do que exigem os preceitos cristdos e
até mesmo da moral que tanto prega a sociedade
brasileira. Mas acredito também que o direito de
exercer qualquer atividade sexual é um direito in-
dividual e que jamais, como diz a nobre Consti-
tuinte Benedita da Silva, jamais podermos fazer
uma Constituigdo que entre na individualidade
do cidad&o, que permita discriminagdes que, in-
clusive, tiram do ser humano brasileiro, do cida-
d#o, a oportunidade de participar por igual de
todas as atividades da sociedade, atividades estu-
dantis, trabalhistas ou qualquer que ela seja.

O SR. CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO
— Sr. presidente, pela ordem. 86 para um esclare-
cimento. Eu gostaria apenas de esclarecer que,
com a minha emenda néo pretendemos que os
direitos dos homossexuais sejam negados. inclu-
sive os dois Constituintes, tanto a colega Benedita
da Silva que nas suas palavras manifestou apoio
na questao dos homossexuais, como também na
palavra do colega Constituinte Bosco Franga, am-
bos se referiram a que a Constituicdo nédo deve
interferir em questdes da individualidade e na se-
xualidade individual. E & exatamente por isto que
euacho que a Constituigdio ndo deveria assumir
exatamente esse papel de colocar discriminagéo,
prejuizo ou privilégio para qualquer tipo de orien-
tacéo sexual. E para finalizar, apenas um alerta:
do jeito como esté colocado a express@o de que
ninguém seré prejudicado por orientagéo sexual,
eu acho até que o relator e os demais colegas,
que defendem a questdo do homossexualismo,
deveriam colocar de forma mais explicita a coisa.
Deveria ser dito claramente que o homossexual
néo seré discriminado, até porque a permanéncia
dessa expressa@o, de que ninguém seréd prejudi-
cado por orientagé@o sexual, ela ndo apenas d&
cobertura legal ao homossexual, mas ela vai muito
mais longe, ela d4, inclusive uma cobertura consti-
tucional, como diz a propria palavra, a qualquer
tipo de orientag@o sexual. Se ja estd colocada
assim, dessa forma, € uma porta aberta para que,
constitucionalmente, sejam acobertados pessoas
que tenham qualquer tipo de comportamento se-
xual, e que possam manifestar, possam justificar,
queiram justificar esse comportamento, exata-
mente dizendo que isso faz parte da sua orienta-
¢éo sexual. De forma que eu continuo alertando
para esse fato. Aos Srs. Constituintes que fizeram
a defesa aqui, tanto a Constituinte Benedita da
Silva como Bosco Franga e os demais que perma-
neceram calados, evidentemente concordando
também com a posi¢do. Eu quero alertar para
esse fato que realmente nés estamos abrindo uma
porta para que, amanhé ou depois, nds tenhamos
constitucionalmente acobertados os traficantes
de qualquer tipo de comportamento sexual e que
possam justificar isso dizendo que a Constituigdo
garante todos os direitos para aqueles que tenham
qualquer tipo de orientagédo sexual.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Concedo
a palavra & Constituinte Sandra Cavalcanti.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
Tl — Sr. Presidente, parece-me que, de fato, a
emenda do colega Salatiel Carvalho tem o obje-
tivo mais de melhorar a redagéo nesse § 1° mais
do que a de mudar, essa é aintengéo e o objetivo,
tanto da Subcomissdo como dos relatores. Na
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verdade, orientagao sexual é uma expressao mui-
to ampla, e no caso muito ambigua, pois pode
proteger tarados, pode proteger outros tipos de
comportamento sexual, pode ir para qualquer la-
do que se queira. O certo seria enfrentar problema
tal como ele existe e para enfrentar o problema
tal como ele existe, a questdo mais do que o
problema, a palavra ideal seria ser portador de
deficiéncia de qualquer ordem ou de diferengas
e particularidades em condigdes privadas ou so-
ciais. E, a meu ver, uma expressao muito mais
correta e que define, de fato, o quadro darealidade
que existe em torno de nés. Néo agride a comu-
nidade homossexual, néo permite que amanha
eles sejam discriminados, mas néo mclui numa
relag&o, nascimento etnia, raga, cor, sexo, traba-~
Tho, religi&o, que sao condi¢bes gerais, das quais
todas as minorias tém o direito de gozar da defesa
disso e a expresséo convicgdes politicas ou filosé-
ficas e, af sim, ser portador de deficiéncia de qual-
quer ordem, ai entram as minorias todas porta-
doras de deficiéncias congénitas, deficiéncia de
nascimento e tal, ou de diferengas, de particula-
ridades ou condi¢ao social. Porque, na realidade,
0 que nds estamos querendo proteger é uma
comunidade que é diferente, mas nés estamos
querendo proteger um comportamento que seja
diferente. Na emenda do Constituinte Salatiel Car-
valho ele pede apenas a supresséo da expresséo.
E eu acho que nés deveriamos partir para uma
corregao do texto, usando inclusive expresséo que
ja existe em outras constituigdes. Algumas outras
constituigbes, de outras paises, preferiram a ex-
pressdo, a palavra “diferente”. Até mesmo para
os portadores de deficiéncias sensoriais e motoras
e tudo, houve essa preocupagéo. Nés, aqui no
Brasil, ndo aceitamos essa conotagéo, e preferi-
mos usar as pessoas portadoras de deficiéncias
fisicas sensoriais, motoras e mentais como uma
categoria; e podemos trangtiilamente incluir aqui,
sem agredir nenhuma comunidade sem despre-
zé-las, sem condené-las, sem julgé-las, a expres-
séo diferente em qualquer particularidade, pes-
soal ou social. Era uma sugestdo que eu faria
para compatibilizar, desde ja a intencéo real de
§ 19, com a observagao, muito cabivel, do Consti-
tuinte Salatie]l Carvalho. A expresséao orientagéo
sexual, que estd aqui ndo é uma expresséo feliz,
ela realmente induz a uma série de outras ilagdes,
que ndo séo aquelas relativas & protegéo da comu-
nidade homossexual.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Concedo
a palavra ao Constituinte José Carlos Sabéia.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Eu gostaria de fazer a seguinte coloca-
¢&o: a preocupagao do Constituinte Salatiel Carva-
lho, de uma certa forma reinterpretada num se-
gundo momento e, de outra forma, pela nobre
Constituinte Sandra Cavalcanti, deixa-me preocu-
pado, porque, quando se trata de que ninguém
sera prejudicado em razéo de nascimento, etnia,
raga, cor, sexo, aqui é um dado natural, é um
dado biolégico; ndo estamos tratando da ordem
cultural; ndo estamos tratando ao nivel da com-
preensao dos valores. No momento em que o
nobre Relator, colocou, por uma solicitagédo dos
grupos que s&o mais discriminados em nossa
sociedade, que ninhuém poderé ser prejudicado
ou privilegiado pelo fato de ter uma orientagéo
sexual, que é considerada diferente do padréo,

nds estamos aqui preocupados com uma coisa,
nés estamos preocupados em dizer que existemn
padrées diferenciados de comportamento de
concepgéo e de valores sexuais em nossa socie-
dade. E simplesmente um reconhecimento da
diversidade, da pluralidade em termo de valores.
Nao estamos estimulando, mas também néo es-
tamos condenando. E simplesmente tirar o ponto
de referéncia do comportamento sexual, como
sendo o seu comportamento. Como se existisse
uma vnica norma na sociedade. Eu gostaria de
lembrar qualquer que seja a concepgéo do valor
na sociedade, em todos os niveis, da concepgao
da moral, da ética, eles sdo elaborados, séo cria~
dos, s&@o praticados historicamente.

Em sociedades diferentes, eles sdo concebidos
e praticados de formas também diferenciadas.
Ent&o, o méximo de respeito a uma minoria é
reconhecer que existem diferenciagdes a nivel da
compreensdo da sexualidade, até em faixas’ eta-
rias. Essa orientagéo sexual, eu gostaria s6 de
resgatar essa discussao, e coloca-la num nivel
mais amplo e fird-la somente da reivindicagéo
das minorias homossexuais, que eu acho extre-
mamente justa a reivindicacio dessas minorias.
Eu gostaria de resgaté-la para um nivel mais
abrangente, até, e mostrar a importéncia que ela
tem aqui.

Quando a gente coloca a orientagdo sexual,
nés podemos, concretamente, lembrar de um
exemplo histérico, que foi a discussao do darwi-
nismo e a combinagdo do darwinismo, quando
da definigéo da teoria de Darwin sobre a evolugao.
A teoria de Darwin sobre a evolug@o criou um
impacto semelhante na Histéria, em termos de
repressao, pela concepgao do padréo, do dogma,
semelhante & época das Cruzadas.

Entdo, o que acontece aqui é exatamente isso,
a orientagdo sexual vai muito além daquilo que
é reivindicado como um direito e eu acho que
deve ser totalmente assegurada &s minorias se-
xuais. Na verdade, eu acho que a Constituinte
Sandra Cavalcanti tem razdo quando diz que ela
é ambigua, no sentido de que pode privilegiar
comportamentos que s@o considerados anor-
mais, como o caso das taras. Mas eu diria o se-
guinte: ela vai muito além dessa compreenséo,
porque se se entender em termos culturais, em
termos pedagdgicos e em termos éticos e concei-
tuar dentro de uma compreensao antropolégica,
educaciona), a orientacéo sexual s vai nos ajudar
a termos uma sociedade democratica, pluralista
e que, neste caso, os homossexuais, ao reivindi-
carem esse direito de ndo serem discriminados
por ter uma prética sexual diferente da padro-
nizada, eles estao ajudando a todos aqueles gru-
pos, ou pessoas, que tém uma pratica que néo
é consagrada, mas que € um direito dentro da
sua concepgéo cultural, da sua concepgéo ética
e da sua concepgéo religiosa.

Eu nunca poderei, a partir desse conceito que
aqui esté definido, desses direitos aqui conquis-
tados, ter uma orientagéo sexual de poder recri-
minar a quem quer que seja, por ter uma concep-
¢&o de sexualidade e de prética sexual diferente
da minha e dizer que uma pessoa é atrasada,
é retrograda. E um direito e é um direito histérico.

Gostaria de dizer que se nés suprimirmos, elimi-
narmos essa questdo, nés estaremos desconhe-
cendo a diversidade de préticas sexuais que séo
definidas historicamente, culturalmente e que vai

muito mais além esse direito aqui assegurado,
do que aquelas pessoas que tém o homosse-
xualismo como uma concepgédo de vida e néo
somente de prazer.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Com a pala-
vra a Constituinte Benedita da Silva.

A SR® CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
— Sr. Presidente, eu estou entendendo perfeita-
mente o que bem colocou o Constituinte Salatiel
Carvalho e a Constituinte Sandra Cavalcanti. Ago-
ra, héd uma preocupagao, no que diz respeito a
orientagdo sexual, e foi muito bem colocado pelo
Constituinte José Carlos Sabéia, de que nds te-
nhamos isso contemplado nesta Constituigéo, co-
mo eu estou sendo contemplada a nivel dos ne-
gros — que é a primeira Constituicdo que tem
um capitulo a parte, e como foi dificil a compreen-
sdo, mesmo sabendo que era importante ter um
capitulo para o negro, mas nés tivemos as dificul-
dades, e o debate foi importante. Hoje nés temos
aqui quase que 90% das reivindicagdes atendidas
nesse capitulo. N6s observamos que a nivel da
comunidade, os homossexuais ndo tém acesso
a determinada fungéo dentro do érgéo publico,
nao tém acesso a prestagdo de servigo militar,
nao tém acesso a uma série de coisas, porque
eles s@o homossexuais, ou elas sdo homosse-
xuais. Entéo, essa orientagdo sexual colocada
aqui, em momento algum, foi levada por nés co-
mo sendo o extremo, ao ponto de garantir ao
tarado que, neste momento, ele esteja aqui con-
templado. Porque nés temos que colocar uma
questdo — e ai eu pediria a paciéncia do Presi-
dente Ivo Lech, porque eu acho que o debate
é importante nesse momento em que temos de
votar, votar com a consciéncia, com o dever, e
com o direito — e observar, também, que a mes-
ma concepgdo da nossa ética, da nossa moral,
que ao mesmo tempo faz com que a gente veja
nesse termo “orientagdo sexual” como sendo
uma abertura que dara condigéo aqueles que tem
o chamado desvio maior, que é a tara, estarem
atendidos nisso, essa matéria ética moral, ndo
permite que, no caso de um estupro, seja feito
um aborto da mulher que foi estuprada por esse
exagero de pratica sexual.

Quer dizer, nés vamos observando que, como
colocou bem o Constituinte José Carlos Sabébia,
dada a necessidade, e dentro da sociedade dife-
renciada em que nés estamos, ndés vamos ter
que estabelecer garantias para as minorias que
se desviam, evidentemente, de um comporta-
mento e para aquela que tem uma pratica dife-
rente do comportamento aqui estabelecido.

Eu estou s6 garantindo isso, porque para mim
néo basta colocar que néo estardo discriminados
os homossexuais, porque ai, sim, a gente ja esta
além até da concepgéo dos homossexuais no que
se coloca.

Ent&o, a meu ver, nés estamos realmente dizen-
do que nés temos o sexo masculino, o feminino
e o homossexual. Eu acho que quem tem essa
preocupagédo, na medida em que coloca direta-
mente: ninguém seré prejudicado sendo homos-
sexual; seria 6timo. Se passar isso, se a gente
conseguir passar, muito bem.

uma questdo que a gente coloca aqui: quais
sdo as garantias que este grupo minoritério ter4,
na medida em que nés colocarmos também aqui
a questdo: ninguém serd prejudicado, ou privile-
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giado, em razéo de ser homossexual. Se a gente
néo tem uma garantia dessa a nivel juridico, eu
acho que nés estariamos cometendo aqui um
exagero, na medida em que é o Gnico artigo scbre
o assunto das propostas que chegaram a esta
Subcomissao, baseado até no anteprojeto de
Afonso Arinos, onde é assim que se coloca tam-
bém, e que nés deveriamos garantir, pelo menos
—se nédo conseguirmos, Sr. Presidente e Sr. Rela-
tor, que realmente seja contemplada a questdo
da orientagéao sexual dentro dessa perspectiva,
desse pensamento nosso — que a gente, pelo
menos, garanta que chegue &8 Comissao Temaética
e &4 Comisséo de Sistematizagéo.

Eu acho que n&o caberia aqui, politicamente
para nés, nesse momento, impedir que esse tema
fosse discutido, na medida em que receberemos
propostas, quero crer, a nivel do direito e garantia
e nesta Subcomisséo nés vamos receber, tam-
bém, propostas idénticas.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Eu pediria um aparte & Constituinte Be-
nedita da Silva, s6 para dar um exemplo.

A SRA. CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
— pois nao.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — A orientagéo sexual, na forma como est4
colocada, dentro de uma concepgéo do tornar
relativos os valores de uma sociedade pluralista,
democrética e secularizada, ela é tao respeitosa
que eu sou obrigado a respeitar, inclusive, uma
prética, em termos de compreensé&o das relagées
sociais e afetivas entre o homem e a mulher, que
eu condeno, critico, mas sou obrigado a respeitar.
A partir disso aqui vocé é obrigado a respeitar,
inclusive o machismo. Eu néo aceito uma relagao
de dominagéo em termos afetivos, sexuais do ho-
mem sobre a mulher ou vice-versa. Mas, nessa
concepgéo, ey, pelo menos, sou obrigado a res-
peitar. Entéo, é importante a gente entender que
vai muito além do homossexualismo. Agora, den-
tro da compreenséo dessa colocagdo do nobre
Constituinte Salatiel Carvalho e que foi reforgada
pela nobre Constituinte Sandra Cavalcanti, se se
quer mudar, ndo é suprimindo a orientagao se-
xual, da forma como estd. Eu ndo mudaria, eu
deixaria o texto da forma como estd. mas se se
quer mudar, seria orientagao sexual e préticas
sexuais diferenciadas do padréo da sociedade,
mas vai ficar uma coisa tdo esdrixula que é mil
vezes melhor evitar um tema tdo estranho, tdo
esquisito.

Entéo, ndo é o problema de fugir do homosse-
xualismo, é o problema de respeitar as diversas
concepgdes existentes sobre os valores sexuais,
que séo valores sociais, sdo valores culturais e,
em decorréncia, as diversas préticas sexuais.

Para falar a verdade, € bom que se diga: existem
préticas sexuais na nossa sociedade que séo total-
mente rotineiras e ndo estdo dentro daquilo que
a gente concebe formalmente, como sendo pa-
dréo. E bom levar isso em conta, também.

O SR. CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO
— Apenas um esclarecimento ao colega José
Carlos Sabéia. Eu acho que tanto José Carlos
Sabdia como Benedita da Silva, fizera uma série
de divagacbes e permanecemos no mesmo. Eu
acho que se tenta fugir de uma orientagéo sexual
e quando, inclusive, o Constituinte José Carlos

Sabdia coloca que o termo orientagéo sexual vai
muito além do que a protegao dos homossexuais,
a garantia dos direitos dos homossexuais, af é
que eu acho extremamente perigoso, porque,
quando diz que vai muito além, af nds realmente
estamos admitindo que isso vai ser uma cobertura
constitucional para a prética de qualquer tipo de
anormalidade sexual.

Veja bem, o jogo de palavras nédo resolve, a
gente precisa analisar em termos préaticos tam-
bém.

O SR. CONSTITUINTE BOSCO FRANGCA —
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Com a pala-
vra o Constituinte Bosco Franga.

O SR. CONSTITUINTE BOSCO FRANCA —
Eu acredito que o Constituinte José Carlos Sabdia
nao tentou aqui incentivar a prética de determi-
nado tipo de atitudes sexuais. Apenas o que nds
estamos tentando defender é para evitar que con-
tinue acontecendo o que ja existe, baseado na
atual Constituigdo brasileira, onde as pessoas séo
barradas em determinadas instituigbes, até de
&mbito nacional, instituigées do Governo Federal
e sdo impedidas de exercer suas atividades nor-
mais.

Eu tenho a impressao, que o que o nobre Rela-
tor tentou fazer, quando colocou esse termo
“orientacdo sexual”,foi garantir ao individuo que
tenha alguma orientagéo diferente do padréo, o
acesso indiscriminadamente. Nés néo estamos
aqui, absolutamente, incentivando praticas de
“A", oude “B", mas estamos apenas assegurando
aos cidadéos brasileiros o direito, independente
dos pensamentos deles.

Quando a nobre Constituinte se referiu ao caso
dos tarados, realmente os tarados tém dist(rbios
sexuais de alta gravidade, mas nés néo estamos
querendo dar apoio a esse tipo de atividade, colo-
cando na Constituicdo esse termo de orientagdo
sexual. O que estamos querendo apenas é dizer
que no caso dos tarados, eles serao punidos pelas
atitudes deles contra a sociedade. Mas no caso
do homossexual e de outros distarbios semelhan-
tes nds queremos apenas que, pelo simples fato
de ter essa orientagéo diferente do padrdo, ele
nao seja impedido de ter acesso as atividades
normais, que todos os demais cidadéos tém, e
nds temos certeza de que os Constituintes aqui
presentes conhecem fatos semelhantes, onde
pessoas sao aprovadas em determinados concur-
s0s e s#o rejeitadas, inclusive, pelo servigo médi-
co, por se tratar de homossexuais.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Com a pala-
vra o Constituinte Ruy Nedel.

O SR. CONSTITUINTE RUY NEDEL — “Ha
uma mulher que apanha e cala, hé um piquenique
de politicos, h4 um frenesi de dar banana, ha
um padre passeando a paisana, hd um grande
acréscimo de sffilis e, dando os trémites por fin-
dos, porque hoje é sabado, ha perspectiva do
domingo.”

Esse foi um dos discos considerados dos me-
lhores do ano 1965 e dos menos vendidos. Esté
céntico, quase que um jogral de Vinicius, pare-
ce-me que tem um miolo na sua esséncia: é o
Siiaeito da néo-invaséo do mundo interior do indi-

uo.

Logo, se ha um tarado, o tarado € um agressor.
Mas se ha uma mulher que apanha e cala, se
hé um sadomasoquismo, eles se integram dentro
do seu vicio e néo ha lei que possa puni-los, por-
que néo é violentado o mundo interior deles.

Eu acho bem claro que, no meu conceito, do
que eu vi, o que nés queremos é a soberania
do mundo que o individuo leva consigo, com
as cargas de virtudes e de defeitos.

A emenda é bem clara: que a supresséo da
expressao “orientagdo sexual”; néo veio com ou-
tra redagéo, quer eliminar a palavra, que me pare-
ce muito importante. Se tivesse trocado, talvez,
por uma mais abrangente, ou menos abrangente,
seria de discutir; eu ndo discuto. Pede a retirada
da expressdo “orientagéo sexual”.

Quero deixar publicamente, com esses argu-
mentos, o meu voto contrério & emenda.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) -—— Com a pala-
vra o nobre Relator Alceni Guerra, para prestar
seus informes e esclarecimentos no tocante a
emenda em discusséo.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
Ti — Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Pois néo.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
Tl — Diante da declaragéo do Constituinte Ruy
Nedel, indago da Mesa se haveria tempo de apre-
sentar uma subemenda de plenério que, no caso,
seria apenas essa alteragdo de redagdo por nés
aqui proposta; ndo apenas a supressao da expres-
sd0 “orientagao sexual”, mas, eliminada a expres-
sdo “orientagéo sexual”, a outra expressao seguin-
te ficasse assim: “ser portador de deficiéncia de
qualquer ordem ow/e de diferengas, quer particu-
lares, quer sociais.”

E a minha proposta.

O SR. PRESIDENTE (Ivo lech) — Nés gostaria-
mos de ouvir o Relator Alceni Guerra sobre esta
sua solicitagdo, ou sua consulta. Gostarfamos
também de ouvir o Relator e nés lembramos que
a Mesa recebeu cinco destaques para a emenda.
Nés estamos votando um por um e nés temos
até certa dificuldade para decidir favoravelmente
a sua consulta, mas, como os nossos trabathos
sempre foram norteados pelo espirito mais demo-
crético possivel, ouviremos o plendrio e, principal-
mente, a Presidéncia, gostaria de ouvir o Relator
Alceni Guerra.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — Sr. Presi-
dente, Srs. e Sr® Constituintes, nés sabiamos, de
antemdo, que terfamos, na manha de hoje, duas
questbes polémicas por exceléncia: a emenda,
que prejulgdvamos, apresentaria o Constituinte
Ruy Nedel e a que apresentaria o Constituinte
Salatie] Carvalho e realmente elas aconteceram
dentro da nossa previsao e achamos que o debate
ocorrido em torno dos dois temas enriqueceu
muito a Subcomiss&o.

Preocupei-me muito com essa expressao des-
de o comego do relatério do anteprojeto, e quero
externar aqui algumas coisas particulares e inte-
ressantes que aconteceram nesta Subcomisséo,
durante a exposi¢do dos homossexuais na au-
diéncia pablica. Nés percebemos claramente, e
percebeu este Relator, inclusive, que, se hd um
preconceito arraigado na nossa alma, é o precon-
ceito contra os homossexuais.
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Eu confesso aos Srs. que me senti extrema-
mente constrangido durante a exposigéo, e, nas
minhas reflexes posteriores flagrei-me com esse
preoconceito e como eu havia afirmado que me
liberaria e tentaria me liberar dos meus precon-
ceitos, procurei, na hora de elaborar o texto, me
livrar desses preconceitos que eu havia me flagra-
do aqui no dia da exposigéo e que, confesso ao
Srs. e Sr*,nao sabia que eu tinha. Percebendo
que estava frente a uma situagéo de conflito inte-
rior, passei a procurar em outras Subcomissoes,
em textos anteriores, revisando a exposicéo dos
homossexuais aqui na Subcomissdo, subsidios
que me possibilitassem tomar a decisao. Percebi
que mais do que sentimentos de ordem ética
ou moral, teriam me levado aquela situagao de
constrangimento sentimentos de religiosidade
profundamente arraigados na alma. Revisando os
textos encontrei uma carta do mestre Afonso Ari-
nos, dirigida aos lideres do Triéngulo Rosa, em
que ele manifestava a opini&o de que a expressio
“orientagéo sexual” era a mais adequada, e que
eximia as outras anomalias e os vicios que porven-
tura possam ser imputados nas praticas anormais
da sexualidade, como a tara, a que se referiu aqui
a Constituinte Sandra Cavalcanti; tranqtiilizei-me
porque, em nenhum momento, eu posso colocar
qualquer medida de comparagéo entre os meus
conhecimentos e os do mestre Afonso Arinos.

Se ele, no alto da sua sabedoria, considera que
a expresséo “orientagéo sexual” é adequada para
definir apenas e t&o-somente um comportamento
néo anormal, digamos assim, Constituinte Salatie}
Carvalho, era justo que eu, depreendendo de algo
que eu considero essencial num representante,
alguém que tenha representatividade politica, que
é a capacidade de apreender, eu julgava que era
necessério que eu também passasse a adoté-la.
As preocupagdes seguintes me levaram as outras
Subcomissdes, e assisti todo o processo de vota-
¢éo da Subcomisséao da Familia, do Menor, e do
Idoso. Esté claramente configurado, e a Consti-
tuinte Sandra Cavalcanti h4 de confirmar aqui,
que o casamento proposto naquela Subcomisséo
refere-se a unido indissoluvel entre 0 homem e
a mulher. E a questdo que mais me preocupava
quando eu coloquei aqui a orientagéo sexual. Lei
escoimar, de qualquer texto, a possibilidade que
houvesse de um casamento homossexual. E me
prendi muito mais, Constituinte Salatiel Carvalho,
ao fato de que o paragrafo tem a intengéo de
nao permitir que haja a violéncia contra o homos-
sexual, por ele ser homossexual. De dar-lhe o
mesmo direito de cidadania que se da aos demais
cidaddos, de néo permitir a violéncia psiquica e
até fisica, como ocorre, comumente, a um cida-
déo que, entende, ndo é culpado de ser homos-
sexual. H4 um defeito de origem, de ordem educa-
‘cional, cultural psiquico e, as vezes, até somética.
Foi este o espirito que norteou a colocagéo aqui
da expressdo “orientagao sexual”. E quero dizer
que entendo perfeitamente seus sentimentos de
ordem ética, moral e religiosa, € o cumprimento
por ter aqui desencadeado essa belissima discus-
séo. Penso, Sr. Presidente, ter feito os esclareci-
mentos do porque consta aqui a expresséo “orien-
tagdo sexual”. Quanto a acolhida da emenda da
Constituinte Sandra Cavalcanti, ndo poderiamos
dizer nédo, porque estariamos contraditando todas
as normas com que V. Ex* regeu aqui os debates.
Fomos sempre muito democréticos e liberais.

Acho que, neste momento, em que ainda estamos
com a reunido aberta, cercear a alguém o direito
de apresentar uma emenda, seria dizer o nao,
dizer o contrério a tudo que V. Ex® fez até aqui.
Concordo que S. Ex* tenha essa faculdade de
apresentar a emenda.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — A Mesa faz
uma consulta ao Plendrio para, ouvindo os Srs.
Constituintes, sabermos da possibilidade, ou néo,
de ainda sc apresentar uma subemenda, com
relacéo & matéria em discusséo. Seria, entdo, uma
subemenda no mesmo sentido da Emenda n°
4, que devera ser votada. N6s consultamos e cha-
mamos a atengdo dos Srs. e Sr* Constituintes
para se posicionarem com relagdo a abertura da
Mesa em aceitar, em acatar uma que seria chama-
da subemenda Informamos que néo prejudicara
a votagdo do pedido de destaque da Emenda
n° 4, de plenério. Gostarfamos de ouvir a manifes-
tagéo dos Srs. Constituintes, no sentido de a Mesa
abrir a oportunidade ou nao de uma subemenda
de plenério.

Com a palavra o Constituinte José Carlos Sa-
béia.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOJIA — Sou totalmente favoravel & apresentagéo
da subemenda, e, no caso, do direito de apresen-
ta-la. Nao sou favorével &4 aprovagio da emenda
da Constituinte Sandra Cavalcanti. Mas, eu acho
que é um direito que nés temos, no caso, de
apresentar a submenda. Faria somente a seguinte
consulta & Mesa, ao Secretério, que seria o seguin-
te: no caso noés teriamos trés propostas: o texto,
a emenda do Constituinte Salatiel Carvalho, e a
3* proposta da Constituinte Sandra Cavalcanti?

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lecho — Nés votare-
mos, agora, tao pronto se encerre a manifestagéo
dos Srs. a Emenda n° 4. Nés faremos a votagdo
desta emenda. A solicitagéo da Mesa é no sentido
de acatarmos, ou néo, uma subemenda, que seria
entdo uma sexta matéria que teremos a oportu-
nidade de votar; ndo sofrera prejuizo, com isso,
a Emendan- 4.

O SR. RELATOR (Alceni Guerra) — V. Ex* me
permite, para um esclarecimento a respeito do
ordenamento da votagédo? Acho que posta em
votagdo a emenda do Constituinte Salatiel Carva-
lho, nés temos duas alternativas: ela aprovada,
abre espago para a discussdo da subemenda da
Constituinte Sandra Cavalcanti. Ela rejeitada, a
subemenda da Constituinte Sandra Cavalcanti fi-
ca automaticamente prejudicada e néo seré posta
em votagao.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
Tl — Quero registrar a liberalidade da Mesa e
agradecer.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Gostariamos
de ouvir a manifestagao dos Srs. Constituintes.

A SRA. CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
— Presidente, dentro do que j4 foi colocado pelo
Relator Alceni Guerra, na medida em que nés
nédo temos mais nenhum Constituinte sem esse
subsidio maior, acho que nés poderfamos votar
agora a eEmenda do Constituinte Salatiel Car-
valho.

O SR. PRESIDENTE (Ilvo Lech) — Colocamos
em votagéo o destaque para a Emenda n° 4, de

plenério. O SIM aceita a Emenda n° 4 de plenério,
excluindo a expressdo, “orientagéo sexual”, do
art. 2°, mais notadamente no seu § 1° O NAO
rejeita a emenda e mantém o substitutivo em sua
fntegra, notadamente no seu art. 1°

O SR. CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO
— Pela ordem, Sr. Presidente, para uma questao
de ordem sobre a votag&o.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Pois néo.

O SR. CONSTITUINTE SALATIEL CARVALHO
— Gostaria de propor 4 Mesa a retirada da minha
emenda e, no lugar dela, fosse votada a sube-
menda apresentada pela Constituinte Sandra Ca-
valcanti.

O SR. PRESIDENTE (Ilvo Lech) -— Esclarece,
aqui, o Secretario que hé realmente um fato con-
traditério contundente, porque se o Sr. retirar a
sua emenda, ndo haverd subemenda, a menos
que transformemos em emenda a subemenda
da Constituinte Sandra Cavalcanti.

(Continua a Votagéo)

O SR. CONSTITUINTE OSMIR LIMA — O ter-
mo orientagéo sexual, no meu entender, néo pre-
tende legalizar a unido homossexual, mas evitar
a discrimmnagéo que existe, nés sabemos, notada-
mente com relagédo ao emprego. Nés sabemos
que as empresas, quer publicas, quer privadas
rejeitam o cidadao homossexual. E é apenas con-
tra essa discriminagéo, que eu voto NAO.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Como vota
a Constituinte Sandra Cavalcanti?

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
Ti — Voto SIM.
(Continua a Votagéo)

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Foi rejeitada
a emenda e mantido o substitutivo na integra do
seu art. 2°, § 1°

Apreciados todos os destaques de emendas
de plenério cabe-nos, como manifestagéo final,
agradecer.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — 8r. Presidente pela ordem? Desculpe-me
cortar-lhe a palavra,

O SR. PRESIDENTE (Ilvo Lech) — Pois néo.

O SR. CONSTITUINTE JOSE CARLOS SA-
BOIA — Apenas para que nao sejam encerrados
os trabalhos desta subcomissdo sem que fique
um registro final, ja tantas vezes feito, desses uiti-
mos momentos desta subcomisséo, do signifi-
cado de todo esse trabalho em termos de um
comportamento da compreenséo politica do mo-
mento em que estamos vivendo na sociedade
brasileira. O que significou, para todos nés, a
aprendizagem e a sensibilidade de respeitar todos
0s segmentos da sociedade que aqui entraram,
e como os Constituintes que aqui estiveram, du-
rante esses 40 dias de trabalho, como eles recebe-
ram, tiveram a nogéo histérica da importancia
do trabalho de uma subcomisséo, que era a mais
desvalorizada dentre todas as Subcomissoes da-
Constituinte, e que, talvez, tenha-se tornado dentre
os trabalhos da Constituinte um dos mais dignos
e politicamente o que est4 sendo mais realgado,
pela sua competéncia e pela dignidade com que
esse trabalho foi feito por todos os Constituintes
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e por todos os membros das diversas instituigbes
que por aqui passaram. Gostaria de realgar o tra-
balho, a seriedade, os entendimentos politicos de
todos os grupos, das suas reivindicagdes, de todos
os Constituintes, e chamar a atengéo para aquilo
que nos emocionou tanto: a dignidade, a serie-
dade com que o Presidente Ivo Lech encaminhou
todo esse trabalho. Vou tentar recuperar a memé-
ria para uma palavra que foi dita pelo nosso Rela-
tor, no 1° dia em que nos reunimos aqui, o Consti-
tuinte Alceni Guerra: que ele se comprometia, le-
varia até o final e lutaria pelas reivindicagdes feitas
pelos diversos grupos sociais que viessem aqui
reivindicar os seus direitos e que jamais se curva-
ria as pressdes de grupos que tentassem negar
ou impedir a aprovagao desses direitos, e asse-
gurar esses direitos na nova Constituigéo.

O Constituinte Alceni Guerra ndo cumpriu o
que ele disse, ele fol muito além do que havia
prometido. Eu gostaria que isto ficasse registrado
porque fol um comportamento que nos obrigou
néo s6 a admiré-lo pessoalmente, mas politica-
mente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Dito tudo
isso pelo nobre Constituinte José Carlos Sabdia,
gostarfamos de dizer que o Plendrio da Subco-
misséo, desde o primeiro momento, tomou a ini-
ciativa, tomou a deliberagao de ouvir aqui apenas
e tdo-somente a sociedade civil. Declinamos da
oportunidade e do direito de ouvirmos ministérios,
de ouvirmos fundagbes, de ouvirmos érgéos e
autarquias governamentais, até pelo fato de que
os 6rgdos de Governo tém as suas assessorias
de Imprensa, tem, enfim, uma estrutura que pode,
a qualquer momento, falar com a sociedade; e
aqui nas audi¢bes publicas, conforme determi-
nava o Regimento Interno da Assembléia Nacional
Constituinte, nos foi dada a oportunidade de ter-
mos de 5 a 8 audi¢bes publicas e entenderam
os Srs. Constituintes, entendeu a Mesa Diretiva
da subcomisséo que néo fosse furtado o direito,
néo fosse furtado o espago da sociedade civil,
de vir aqui se manifestar, e assim foi feito. Usamos
o tempo maximo para as audigdes, o periodo
méximo prescrito no Regimento Interno da As-
sembléia Nacional Constituinte, e nds temos aqui
uma consciéncia e mais do que ter essa conscién-
cia, € assumirmos com as minorias do Brasil o
compromisso de levar as suas reivindicagbes, os
seus anseios, as suas propostas ndo sé apenas
de proposta da subcomiss&o, mas o nosso com-
promisso de continuar com essa luta na Comis-
sdo da Ordem Social e na prépria Comisséo de
Sistematizacdo. Esse é o entendimento que nés
temos, essa é a intengdo que nos move, da res-
ponsabilidade que nés aqui assumimos, com rela-
¢80 aos pronunciamentos, aos depoimentos, os
mais sérios, os mais dignos possiveis e eu diria,
até, os mais maduros possfveis. Ficou provado,
para quem ouviu e para nés Constituintes, que
as minorias ndo precisam mais de tutela, e que
se a elas, minorias, fosse oportunizada a partici-
pagéo, fosse oportunizado serem efetivamente su-
jeitos ativos das suas questbes, sem divida, os
problemas aqui debatidos nao teriam a notorie-
dade que ora tém. Se nés tivermos a humildade
de aceitar, se nds tivermos a grandeza de aceitar,
se nos tivermos até a inteligéncia de aceitar que
o indio seja sujeito de suas questdes, seja sujeito
da sua Histéria, s6 para citar as populagdes indige-
nas, nao terlamos o quadro que nés temos.

Nobre Constituinte Alceni Guerra, a minha curta
vida politica ensejou aqui, nesta subcomisséo vi-
venciar talvez o exemplo mais bonito de demo-~
cracia, talvez o exemplo mais bonito de grandeza
politica, talvez o exemplo mais bonito de des-
preendimento, talvez até o exemplo mais bonito
de inteligéncia politica.

Nés gostarfamos também de agradecer, um
a um, os Constituintes que nos ajudaram a levar
esse trabalho, a todos e a cada um em particular,
atodos os representantes de entidades, de federa-
¢Oes, associagoes, confederagdes, que vieram an-
te a subcomissdo nos honrarem com os seus
depoimentos. Agradecermos & assessoria supe-
rior da subcomisséo, pela maneira com que nos
ajudaram e fizeram com que 0s nossos trabalhos
tivessemn o resultado ora apresentado. Agrade-
cermos, de uma forma muito carinhosa aos fun-
cionérios da subcomissé&o, coordenados pelo Se-
cretario Executivo da Subcomissao, Dr. Carlos
Guilherme Fonseca, que oportunizaram a cada
momento, a cada reunifo, o sucesso que obtive-
mos, a nivel de realizacao desses eventos. Gosta-
rfamos também de nos penitenciar perante o Re-
lator, o Primeiro-Vice-Presidente, o Segundo Vice-
Presidente, e todos os componentes Constituintes
da Subcomisséo dos Negros, Populagées Indige-
nas, Pessoas Deficientes e Minorias de qualguer
lapso, qualquer erro, qualquer incorregéo desta
Presidéncia, mas nés entendemos que, um tema
como este, uma tematica como a dessa subco-
missdo em nenhurm momento poderia ficar ads-
trita ao formalismo e pelo simples fato de ndo
sermos formais, e notadamente pelo fato de néo
ter este Presidente uma vivéncia maior da prética
legislativa. Credite-se pois todos os erros de con-
dugéo dos trabalhos desta subcomisséo & inexpe-
riéncia; creditem-se alguns acertos da diregdo
desses trabalhos a uma vontade desesperada de
acertar, uma vontade muito forte de poder olhar
nos olhos de cada um dos Sr* e das Sr* Consti-
tuintes e poder dizer: nés cumprimos o nosso
dever, nés cumprimos o nosso papel, nés respei-
tamos aqui as minorias sociais do nosso Brasil.

As 16 horas hoje, nés temos a entrega do traba-
lho da Subcomissdo no Auditério Petrénio Porte-
lla. Estamos sendo convocados ja pela Presidén-
cia da Comissdo maior, da Ordem Social. Um
agradecimento muito especial aos funcionérios,
aDra. Alice, do Prodasen, pelo trabalho magnifico
de assessoramento, de fornecimento de dados,
de fornecimento, enfim, de todos os materiais
que nos oportunizaram estar pari passu informa-
dos do andamento de todos os trabalhos.

Mais uma vez, nobre Relator Alceni Guerra, mui-
to obrigado pelo seu trabalho, muito obrigado
pela sua dedicacdo, muito obrigado pelos seus
exemplos, ja citados, e aos Srs. Constituintes, mui-
to obrigado por me terem dado a honra de apren-
der com os Srs. e com as Sras. Eu diria até muito
obrigado pelo carinho de vocés, muito obrigado
pelo amor de todos em cima de todas as questdes
que nds aqui debatemos, que nds aqui aprecia-
mos e que na manha de hoje votamos. Como
sempre nés colocamos, para finalizar, a palavra
a disposigéo.

A SRA. CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
— E, como sempre, eu pego uma questdo de
ordem.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Pois nao.

A SRA. CONSTITUINTE BENEDITA DA SILVA
— 8r. Presidente, Sr. Relator, Sras. e Srs. Consti-
tuintes:

N6s estamos vivendo nesta Subcomisséo o que
a gente pode chamar de momento lindo, onde
temos que passar por cima, as vezes, até de aigum
principio que nos prende, diante de uma determi-
nag&o de poder fazer justiga; as vezes somos obri-
gados a estarmos do avesso, para que realmente
possamos cumprir bem o nosso papel; enfim,
nés vivemos o nosso momento lindo, porque
quando nés temos que descer dos nossos prop6-
sitos e deixar-nos levar por uma coisa maior, isso
tem acontecido nesta Subcomissdo. Eu gostaria
muito de também fazer esse agradecimento aos
Constituintes que aqui estiveram, aos funcioné-
rios, em particular, pela dedicacao, a todos aque-
les que cumpriram aqui o seu papel e que faz
parte deste projeto, na elaboragéo deste antepro-
jeto. E queria dizer, em especial, ao Constituinte
Alceni Guerra, que nés, da comunidade negra,
somos agradecidos por todo o enfrentamento que
esta Subcomisséo teve, e quero crer que o Consti-
tuinte Alceni também viveu, no momento do de-
bate, com relagdo aos negros, o seu momento
lindo. E eu trago aqui, da comunidade negra um
abrago todo especial na pessoa de Lélia Gonzales,
e gostaria de dizer que foi além da nossa expec-
tativa, gostaria de dizer ao Constituinte lvo Lech,
nosso Presidente, que eu néo tive nenhuma sur-
presa com relagéo a tudo que ele fez nesta Subco-
misséo; eu s6 consegui descobrir que ele & mais
lindo do que eu imaginava. Em particular quero
colocar a nivel de fraternidade — ele vai ficar
encabulado, mas nao tem problema — uma pes-
soa que me calou profundamente nesta Subco-
miss&o, que foi o José Carlos Sabdia, a quem
aprendi a amar mais ainda; € uma pessoa também
que a gente pode considerar linda. Eu sou muito
chorona e disseram que um bom politico néo
deve chorar, mas como eu trabalho com as mi-
nhas emogdes junto com a minha ideologia, eu
gostaria de dizer a todos nesta Subcomissao, que
foi além da minha expectativa, que eu nao exerci
apenas o papel de Constituinte: aqui eu lutei por
uma causa que € justa para mim, e é justa para
todos os Constituintes. Aqui nés quebramos os
preconceitos, aqui eu tive a plena certeza de que
se nés ndo conseguirmos a vitéria total, a fim
de fazer uma Constituicdo que expressse a nossa
vontade, ninguém aqui saird envergonhado de
néo ter lutado até o dltimo momento para fazer
valer o direito de cada um, até mesmo daqueles
de que a gente possa discordar. E por isso achei
linda esta Subcomisséo, eu acho que escolhi bem
esta Subcomisséo. Entrei com um temor de mi-
noria nesta Subcomisséo, o temor de fazer sentir
que o meu Partido néo é majoritario nesta Subco-
missdo, que a causa que nds estarfamos defen-
dendo nesta Subcomissé@o, apesar de ser uma
grande causa, néo era a causa de todos os Consti-
tuintes, a partir da experiéncia vivida, tudo isso
me fez temer muito, mas eu saio daqui com uma
alegria, e quase com uma certeza de que aqui
nds conseguimos aliados e aliadas que fardo com
que os Constituintes, Deputados e Senadores, vo-
tem completamente em todas essas propostas
aqui, irdo até a nivel dos artigos, tais como: orien-
tagdo sexual. Mas eu tenho a plena certeza, a
convicgdo de que ficou calado, em cada um de
nés, o sentimento desta Subcomisséo, desse di-
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reito das minorias, das garantias daqueles que
foram e continuam sendo marginalizados. Talvez
a Constituicdo ndo expresse para nés tudo isso,
talvez ela ainda esteja um pouco morta, mas eu
quero crer que aqui, nesta Subcomisséo, nés vive-
mos este momento lindo da vida que a gente
deva defender para cada uma de nés. Obrigada,
mais uma vez, aos funcionérios, obrigada Ivo, obri-
gada Alceni, obrigada aos Constituintes. (palmas,)

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Continua
a palavra aberta aos Constituintes.

O SR. CONSTITUINTE NELSON SEIXAS —
Eu n&o poderia deixar também de trazer aqui as
minhas palavras ao final da agéo da Subcomissao
dos Negros, Populagbes Indigenas, Pessoas Defi-
cientes e Minorias. Em boa parte ja disse Benedita
da Silva essa Constituinte que quando fala o Ple-
nério péra, pois ela tem uma maneira assim que
domina o ambiente, e adquiriu uma respeitabi-
lidade muito grande na Constituinte; da mesma
maneira eu vim para esta Constituinte com um
COMPromisso, Um compromisso Com as pessoas
portadoras de deficiéncias — pai que sou de dois
retardados — e n&o ligado apenas aos retardados
mentais, mas a todos os tipos de pessoas deficien-
tes com as quais eu aprendi muito. De modo
que eu saio afinal satisfeito por aquilo que nés
conseguimos. Talvez as pessoas portadoras de
deficiéncias e suas entidades ainda quisessem um
pouco mais de nds, mas eu quero dizer bem claro
que o relator Alceni Guerra, foi de uma abertura
muito grande para os anseios; ele procurou com-
patibilizar todas as propostas, fez o seu trabalho
de maneira muito digna, e eu quero, em nome
principalmente das APAES, as quais represento
aqui, trazer 0 meu abrago, e demonstrar a vocé,
Ivo, que nés todos aprendemos a admirar, princi-
palmente porque ndo medesacrificios para levar
a frente a misséo, que nés aqui na eleicéo lhe
atribuimos como Presidente da nossa Subcomis-
sdo. Estdo de parabéns os meus nobres Consti-
tuintes e colegas, Relator e Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) — Com a pala-
vra o Constituinte Bosco Franga.

O SR. CONSTITUINTE BOSCO FRANGCA —
Gostaria de deixar registrada aqui a minha satisfa-
¢éo por haver participado desta Subcomisséo, por
véarios motivos. Em primeiro lugar pela forma de-
mocratica, e até sincera, como foi conduzida, atra-
vés do nosso Relator, Constituinte Alcenir Guerra
e do nosso Presidente Ivo Lech, que téo brilhante-
mente conduziram esses trabalhos de forma har-
moniosa, para que todos nés Constituintes nos
sentissemos bem, e bem & vontade de representar
© povo brasileiro nesta Subcomisséo, que tem
uma importancia humana fundamental — é um
compromisso, eu acredito, ndo apenas quanto
aos deficientes, ndo apenas quanto aos negros,
quantos aos indios, mas é um compromisso com
todo o povo brasileiro, e um compromisso tam-
bém de um sentimento nacionalista que todos
nos, tenho certeza, carregamos no nosso pensa-
mento. Aqui defendemos pessoas que talvez néo
votassem em nés, aqui defendemos compromis-
sos em que néo fosse realizado nenhum artificio
para definir as nossas posi¢des; aqui defendemos
indiretamente o sentimento maior de naciona-
lismo, e de integragéo que une o povo brasileiro.
Tenho certeza de que em cada cidadéo que aqui

est4, e cada cidadao que integra esse Brasil afora,
tem um pouquinho do negro, e tem um pouqui-
nho do indio. Entéo tenho certeza que em cada
cidaddo também ha um pouquinho de sentimen-
to favoravel para aqueles deficientes que séo, as
vezes, deficientes em algumas fungées, mas mui-
tas vezes sdo muito mais enrequecidos no seu
ser do que cada um de nés.

Quero deixar aqui o meu registro de apoio total,
ao trabalho realizado por esta grande equipe, e
dizer que encontramos, nas diversas sub-comis-
soes jogos de interesses, onde Conshtuintes as
vezes defendiam uma bandeira e outros defen-
diam outras. Aqui, nesta Subcomissdo tivemos
divergéncias, sim, de pensamentos, mas todos
estavam unidos com um comprimisso que era
o de beneficiar da melhor forma possivel, as mino-
rias étnicas e também a raga negra— que, como
disse, a nobre Constituinte Benedita da Silva, ndo
€ minoria, é maioria,porque cada um de nés tem
um pouquinho do negro no nosso sangue, e tam-
bém o puro negro, que é maioria no Brasil.

Entéo, é uma honra para mim muito grande
e acredito que é um chamado de Deus, onde
no meio de tantas subcomissOes ensejamos nos
encontrar neste momento tao nobre, e tao decen-
te, onde a Histéria brasileira poderé constatar a
nossa presenca em defesa dessa faixa da cidada-
nia brasileira, que temos a honra de representar
tao dignamente. Muito obrigado a todos.

O SR. PRESIDENTE (lvo Lech) — Com a pala-
vra a Constituinte Sandra Cavalcanti.

A SRA. CONSTITUINTE SANDRA CAVALCAN-
TI—Sr. Presidente, esta Subcomisséo é a respon-
sével pelo que vai ser talvez o Ginico capitulo inova-
dor em matéria de constituicdes na Histéria do
Brasil. Se nés langarmos um olhar sobre as consti-
tuicdes anteriores, em nenhum artigo, em ne-
nhum parégrafo, em nenhum inciso, vamos en-
contrar preocupagéo definida com as chamadas
minorias, com a populagéo negra, e principal-
mente o enorme contingente de brasileiros que,
ou por nascenga ou por acidente de percurso
se tem acrescentado a enorme legido de pessoas
portadoras de deficiéncias de qualquer natureza.
Esta Subcomisséo & a tinica que vai oferecer teci-
do novo em matéria constitucional; todas as ou-
tras estéo trabalhando sobre assuntos que foram
trabalhos: na Ordem Econdmica, a terra, a pro-
priedade, os direitos politicos, os partidos, mas
desta Subcomisséo sai a primeira luz diferente
sobre texto constitucional brasileiro. Por isso eu
acompanhei o trabalho desta Subcomisséo muito
de perto, com muito carinho, ndo em face da
minha identificagdo muito grande com as trés
linhas que aqui se cruzavam, mas principalmente
para poder assumir um compromisso que quero
que fique registrado nesta data e neste momento.
O compromisso é de que na Comisséo de Siste-
matizagdo eu quero ser a voz mais atuante e mais
presente para defender o texto que acaba de ser
aprovado aqui. (Palmas.)

O Capitulo relativo aos deficientes é uma novi-
dade tao grande neste Pais, que ele vale uma
nova Constitui¢@o. Quando pensamos que foi pre-
ciso um acidente de automével, para que o Sena-
dor Thales Ramalho um dia se lembrasse de apre-
sentar uma emenda constitucional que levou qua-
se trés anos para ser votada, e que previa uma
regulamentagéo de lei complementar que néo foi

alcangada, s6 isso é suficiente para que nés pos-
samos medir aqui, hoje, o que esté saindo desta
Subcomisséo, porque s@o 15 milhdes de brasi-
leiros que comegam a ver pela primeira vez derru-
badas as barreiras arquitetonicas, e abertas as
portas dos concursos publicos, os direitos de tra-
balhar, de se sustentar por conta prépria e as
familias que tém que enfrentar os problemas da-
queles que nao tem os horizontes abertos; o direi-
to de exigir da sociedade a cobertura que até
agora a sociedade nao lhes deu. Tivemos a Aboli-
¢&o da Escravatura proclamada em 13 maio, co-
memorada hd pouco tempo, mas, na realidade,
este capitulo sobre o negro na nossa Constituicao
foi a primeira lei complementar, a Lei Aurea, que
vai surgir na Histéria do Brasil, regulamentando
aquilo que supostamente foi conquistado, mas
até agora nao tinha sido incorporado ao nosso
comportamento politico e as nossas preocupa-
¢des de ordem administrativa.

Com relagéo as populagdes indigenas, é a pri-
meira vez também que deixam de ser tratados
como débeis mentais, necessitados de tutela, in-
capazes, quando nds temos na populagéo indige-
na, um contigente de brasileiros a serem incorpo-
rados a uma cidadania que jamais foi busca-los
como forma de homens livres. E a primeira vez
também. Por isso é muito bonito este trabalho,
estdo todos de parabéns, e eu fiquei muito hon-
rada de ter podido participar desta Gltima reuniao,
representando aqui a minha lideranga e o meu
partido, que em reuniées intramuros de bancada,
apreciou o trabatho magnifico Alceni Guerra, nos-
so representante principal aqui, porque o Relator
vai ter 0 apoioc macigo de toda a nossa Bancada
e em nome do nosso Lider posso garantir que
os votos do PFL, no Plenério, na hora da discus-
sdo, estardo fechados em torno dos principios
que aqui hoje foram definidos.

Era o que eu queria dizer, Sr. Presidente, dan-
do-lhe pessoalmente os meus parabéns. (Pal-
mas.)

O SR. PRESIDENTE (Ivo Lech) - A nés é dada
a oportunidade de finalizar os nossos trabalhos,
e declarar encerrada esta nossa reunido de vota-
¢éo, da proposta do projeto do Relator da Subco-
missdo dos Negros, Populagdes Indigenas, Pes-
soas Deficientes e Minorias.
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada
a nossa reunio.
(Levanta-se a reunido 4s 12 horas e 57
minutos.)

COMISSAO DA FAMILIA,
DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES,
DA CIENCIA E TECNOLOGIA
E DA COMUNICAGAO

12" Reunido Ordindria
Realizada em 10-6-87

Aos dez dias do més de junho do ano de mil
novecentos e oitenta e sete, as dezoito horas e
trinta minutos, no Auditério Nereu Ramos — Ane-
%0 I — Cémara dos Deputados, reuniu-se a Co-
misséo da Familia, da Educagéo, Cultura e Espor-
tes, da Ciéncia e Tecnologia e da Comunicagéo,
sob a presidéncia do Senhor Constituinte Marcon-
des Gadelha, com a presenga dos seguintes Cons-
tituintes: Atila Lira, Ubiratan Aguiar, Aécio de Bor-
ba, Matheus lensen e Tadeu Franga. O Senhor
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